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ÏERRA DA CUI.TURA E DO TRABALHO

EsrADo on pnRlísn
PREFEITURA II,IUNICIPAL OE CNNNNIAÚ

DtREToRtA DE coNTRArnçÃo

EDITAL - Licitação
PROCESSO AD[,ilNtsTRATtVO No OOO12t2o26
uornçÃo No. 000312026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔruICO
cnlrÉRlo: MENoR pREço podlrenr
LEctsLAçAO: tEl l+.lsitzozt

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRN¡NMU
AVENTDA sÃo ¡osÊ.,162 _ cENTRo _ cAMALAu - pe.
cEP: 58530-000 - E-mail: pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br.

09'073'271rc00141, doravante denominado simplesmente oRc, torna público para
conhecimento de quantos possam interessar que tará realizar atiaves oo Agente deContratação, sediado no endereço acima, às obnog¡n¡n do dia 13 de abril de 2026,por meio do site www.portaHècompraspublicas.com.br, licitaçao nå modalidadePregäo no 0003/2026, na forma eletrônicrå, corR crité{o de julgamento menor preçopor item, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tuoä oe àcordo com esteinstrumento e em observância a Lei pederai no'14.133, de 10 de Abril de 2021; LeiComplementar no 123, de 14 de Dezembro oe àoooj lnstrução Ñôrmat¡va no 73SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; uem como da Lei rulnicipãi 622 de 10 denovembro de2023 e Decreto Municipal no 250, de 14de dezembro de 2o2ge demais
legislaçÕes pertinentes, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas;conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando ã0t", a melhorproposta para: Contratação para aquisiçäó de mobiliários, á nr de atender asdemandas das escolas da rede municipalãe ensino do município de Camalaú-pB.

Data de abertura da sessão pública z 13t04t2026 - Horário: 09:05 - horário deBrasília.

I.O.DO OBJETO

1.1. Contratação para aquisição de mobiliários, a fim de atender as demandas das
escolas da rede municipal de ensino do município de camalaú-pB
1'2. As especificaçogg do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-
se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste
instrumento.

)06
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

1'3'A licitaçäo será. realizada por itens, conforme tabela constante do Termo deReferência - Anexo l, devendo ó lic¡tante'oreiåcåiproposta para todos os itens que ocompõem.
1'4'o critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas asexigências contidas neste instrumento e seus 

"ne"os 
quanto às especificaçöes doobjeto.

1'5' Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificadog?133s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites frevistos da Lei123106, consideradas as hipðteses e condiçoes estabelecidas no'Àrt. 40, da Lei14'133121' Todavia, serão aiastados os benefícios estabelecidos no, Àrtr. 4z e 4g,por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçoes previstas noslncisos ll e lll, do Art. 4g, todos do mesmo diploma làgal.1'6' Todas as referências de tempo neste Êd¡tal, nä respectivo aviso e durante asessäo pública obedecerão ao horårio de Brasíria - oe.

2.0. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO2'1' lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitacao, .Lìãã prestados noshorários normais de expediente: das 0g:00 as r4:00 horas.2'2' Qualquer pessoa - cidadão ou licitante-- ¿ p"rt'" legítima para impugnar o Editaldeste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seustermos, devendo encaminhar.o respectivo pediàã, ãìrigiog.ao pregoeiro, até 03 (três)dias úteis antes da data de abàrtura da r"r*ao pública, por meio eletrônico,exclusivamente, da seguinte forma :

? ? 1 No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2'3'o Pregoeiro responoeia 

"o* 
p"o¡oós od esclaiÀc¡mentos ou impugnação no prazode até três dias úteis, contado då oata de seu recebimento, limitado ao último dia útilanterior à data da abertura do certame, 

" 
poJ"ø iequisitar subsídios formais aosresponsáveis pela elaboração deste Editale'oos sãus anexos.2'4'A impugnação não possui efeito. .rrp"lriuõ-rånoo a sua concessäo medidaexcepcional que deverá ser motivada pélo ereioãito, nos autos do processo delicitação.

2'5' Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data pararealização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente.2'6' As respostas aos pedidos de esclarecimentos 
" 

irprgn"çöes seräo divulgadasem sítio eletrônico oficial do oRC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item2.3, e vincularäo os participantes e a Admin¡rtr"Cão.- 
-

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAII'IALAÚ

D|RETOR|A DE CONTRATAçÃo

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LIC|TAçÃO
3'1' Aos participantes serão fornecido-s os seguintes elementos que integram esteEdital para todos os fins e efeitos:
3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA - ESPECIFICAçÕES;
3.1.2. ANEXO il - MoDELo DE DEcLARAçno - oe nao 

".'np,.gar 
mcrþr;

Prefeltura Muntcipal de Camatarl . CNpJ.: O9.OZ3.2Z LIOOOL-4L
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3'1.3. ANEXO ilr - MoDELo DE DE0LARAçÃO - que a proposta compreende aintegralidade dos custos;
3,1.4. ANEXO IV . DO CONTRATO;
3'1'5' ANEXO V - MODELOS DE DECLARAçÕES - cumprimento de requisitos
normativos.

?? A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 . Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1 .1.www.camalau.pb. gov.br;
3.2. 1 .2.www.tce.pb.gov.bç

! ! '! e www.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2. 1 .4.www.gov. brþncp.
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Q fef¡ lfOf-tOtl @ @lmomrtau @odmrnistr¿¡¿e@¡aeatôu.pb.govbr

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1. Esta licitação r9^o9r-se-á pela Lei Federal no 14.133, de lodeabril de 2021;Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; lnstrução Ñãrmat¡va no 73SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; e legislaçäo pertinente, consideradas asalterações posteriores das referidas.normas; que fiôam fazendo ôartes integrantes
deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
5'1'O p'azo máximo para a execuçäó do objeto ora licitado, conforme suascaracterísticas e as necessidades do oRc, e queãom¡te pro*ogãç'ao n"r condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133121.:

5'2'O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas nocorrespondente Termo de Referência - Anexo l.
5'3. A vigência da presente contrataçäo será até 12 meses, considerado da data desua assinatura; p9!^endo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a114, daLei 14.133121

!'a.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte
dotação:

2007 - SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO
2007'12.361.1004.2020 - DESENVOLVER AS ATTVTDADES DO ENSTNO
FUNDAMENTAL
4,4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 571

9.0.DAS CONDçÕES DE PART|CIPAçÃO
9,1'A licitaçäo será realizada à distânciã e em sessão pública, por meio do sistema
d ispon ível no endereço eletrônico : www. portaldecompraspub licai. 

"om.br.
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6'2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedordo sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e
operacionalizaçäo.
6'3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as
operaçÕes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e r"rponsabilizar-se
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administraçäo ou de suã desconexäo; e comunicar imediatamente aoprovedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso
9:1.4 participaçäo neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
ÿicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.
6.4. Não poderão participar os interessados:
6.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Ëjrasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
q 4 9 Que estejam sob falência, concurso de credores, concòrdata ou em processo
de dissolução ou liquidação;
6.4'4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

I 4 I Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art.14o,da Lei \q.ßstzl.
6 5.9 presente Edital näo possibilitãrá a participaçäo das pessoas físicas.
6'6.É permitida a .particiþação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em
consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1- Comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito petos consorciados, cbm indicafao da empresa
líder do consórciot gug será responsável por sua representaçao perañte o oRC;
6.6.2. Apresentaçäo dos documentos de habilitação exigidoä neste ¡nstrumento, por
parte de cada consorciado, com admissäo, qúando ior o caso, para efeito de
habilitação técnica, do somatório dos quantitatìvos Oe cada consorciad'o e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
6'6.2-1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobreo valor exigido de licitante individual para a habilitaçäo ecònOm¡öo-financeira. O
referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.6'3' lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais
de um consórcio ou de forma isolada;
6.6:4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio,
tanto na fase de licitaçäo quanto na de exécução do contrato;
6.6.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso
anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6-6.A substituiçäo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de nab¡l¡taçäo técnica e os mesmos
valores para efeito de qualificação econômico-financeira aþresentados pela empresa

Prefe¡tura Munlcipal de Camatari . CilpJ.r 09,073,27 llOOO'.4I
Âven¡dð 5ão lo5é, N' l6¿, Centro I C[p 5BS3O-000, Camat¿ú, pB.
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substituída para fins de habilitação do consórcio no processo ticitatório que originou o
contrato; e

I I 1A proposta será,enviada peta empresa responsável pelo consórcio.
6.7. Näo será permitida a participaçäo de sociedädes cooperativas.

6.8. coNoçÄo especirlcA: o licitante deverá atender ao requisito abaixo e o
Jegqg.ctivo comprovante, obrigatoriamente, integrará a documentåfaò para fins de
habilitação:

6.8.1. Se necessária a verificação da qualificaçäo técnica e econômico-
financeira do licitante, a documentaçã-o essenc¡al, sufitiente p"rá 

"orprovar 
as

referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 6'9, da Lei i¿.lggtZl,
respectivamente.

6.8'2. 01 ou 02 Atestados de Capacidade Técnica, expedido há no máximo um
ano' por ente público ou privado, que demonstre que a empresa forneceu mobiliários,
por meio de contrato com prazo mínimo de 6 (seis) meses.

6.8.3. Os Atestados de Capacidade Técnica deverão ser apresentados
acompanhados da publicaçäo do(s) contrato(s) a que faz(em) referência.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7'1.. Poderão participar deste Pregäo os interessados que estiverem previamente
credenciados no sistema eletrôniðo de disputa à distância utilizado pelo ORC,
3c9syn!o o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2. Os interessados deverão atender às condições e proceOiménto constantes do
referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do l6tante ou de seu
representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao certame.
7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do OnC por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda qr" por terceiros.
7 '4.É- de respo-nsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãoi r"rponráveis
pela informaçäo, devendo proceder, imediatamente, á correção Ju ¿ 

"lteração 
dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.5.4 não observalgi" do disposto no item anterior poderá ense¡ar oãsclassificação
no momento da habilitação.

8.0. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da Jessão pública.

DIIlJ."i;f if ,Hi':l3i,.llf ,Tll.]i;,ÍfJi!Í;l"Il;{,'t*"'
Q {af¡ rrOr. tOta @ @p..amarau O adminijìracðo@(amatðu.pb.govbr
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8.2' No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, relativamente às declaraçöes necessárias e obrigatérias, sem prejuízo daexigência de outras declaraçöes previstas em legislaç-ão éróbðm." e na Lei
14.133121; tais como:
8'2'1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que.a proposta apresentada compreende a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-tituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas coñvenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na datá de sua entrega em definitivo eque Gumpre plenamente os requisitos de habilitação definidoõ no instrumento
convocatório.
8'2-2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, 

-salvo menor, a partir de 14 ànos", n" condição de
aprendiz, nos termos do Art. 7", xxxlll, da constituiçäo Federal.
9.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o d-isposto nos lncisäs lll e V, ào Art. 10 e no
lnciso lll, do Art. So da Constituição Federal.
8.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social, previstaê em Lei e em outras normas
específicas.
8'3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que crrpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3o, da Lei 123106, estando apto a usufruir do tratámento
favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado ò disposto nãr SS 1o ao 30, do
Art.40, da Lei 14.131121:
8.3.1' No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimentó no certame, para
aquele item; e
8.3.2. Nos itens em que a participaçäo não for exclusiva para microempresas e
gmprÿsls de pequeno porte, a assinalaçåo do campo "não" afenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favoreciào previsto na l-e¡ teglOO, mesmo
que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente Inserida no
sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5. Não haverá ordem de classificaÇä9 na etapa de apresentação da proposta pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a
proposta dos licitantes convocados para apresentaçäo de propostas, apOs a fase de
envio de lances.
8.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
8.I'1:A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em
relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO
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8.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo
fornecedor no sistema.
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgäos de controle externo e interno.
8.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou dê sua
desconexão.
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imedìato
bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sançöes previstas na Lei 14.133121, e neste Edital. O Pregoéiro
poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

g.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma
objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1. valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informaçöes simitares à especificação do
Termo de Referência - Anexo L
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçäo de duas casas
decimais.
9,4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo
t.

9.5.4 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus
anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.6. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente.
9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de
exclusiva responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Q faf¡ f fof -totl @ @pm.arat"u Oðdm¡nierracðo@(ðmðlau.pb.BoÝb.

;- ' fl ttå?.12



CAMATAÚ
4ll,e;'EQDilI@\

TERRA DA CUTTURA E DO TRABALHO

EsrADo ol plnnísn
PREFEITURA MUNtctpAL oe cnmelRú

DtREToRtA DE coNTRAreçÄo

9'8' Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variáveis, a cotação adequada éerá a que corresponde à média dosefetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.9'9' lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estaberec¡dos nã þgistaiaò;ìgäi"9'10' os licitantes.devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de contrataçöes públicas iederais, qüäñoo participarem de licitaçõespúblicas.
9'1 1' As propostas..figaräo disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento quepossa identificar o-licitante importa des_classifi""cáõ ãå proposta correspondente, semprejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0. DA ABERTURA DA SESSÄO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS EFORMULAçAO DE LANCES
10'1'A abertura da nr9s91te licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,por meio de sistema eletrônico, nadata, horário e iócal indicados neste Edital.10'2' os licitantes poderão retirar ou substitu¡r a prùosta, anteriormente inserida nosistema, até a abertura da sessão pública: '-'-'
10.2.1. será desclassificada a proposta que identifique o ticitante;
10'2'2'A desclassificação será'sempre fundamenta'da e registrada no sistema, comacompanhamento.em.!9rpo real por todos os particþantes;
10'2'3'A não desclassificaçao da proposta não impede o seu julgamento definitivo emggnJi{o contrário, revado a efeito na iase oe acÀitäcao.
10'3'o sistema ordenará automaticamente 

". prãpostas classificadas, sendo quesomente estas participaräo da fase de lances.
'10'4'0 sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre oPregoeiro e os licitantes.
10'5' lniciada a fasg competitiva, os licitantes poderão encaminhar lancesexclusivamente por meio do sistema eletrônico, r"não imediatamente informados doseu recebimento e do valor consignado no regiétro:
10.5.1.o lance deverá ser ofertadã peb varoido item.
10'6'os licitantes poderão oferecei lances ru."æ¡uos, observados o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.10'7'o licitante somente poderã oferecer lance ãeialo, inferior ao último por eleofertado e registrado pelo sistema:
10'7 '1'o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tantoem relação aos lances intermediáriós quanto em relação à prp.Ëiã qr" cobrir amelhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (déz reais).
]! ! pe_sae que disponibirizadaa funcionaridade no sistema:
10'8 1'o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalode quinze segundos após o registro no sistema, n" nipOt"se de lance inconsistente ouinexequível;
10'8'2'0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir aproposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou rrustiar o carátercompetitivo desse processo licitatório, mediante comunica!ão eletrônùa automática

*,,,È 0tû213
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via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante
do certame, sem prejuízo do direito dedefesa.
10.9'Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto,,,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10'10'A etapa de lances da sessäo pública terá duração de dez minutbs e, após isso,
9erá prorrogada automaticamente pelo sistema quándo houver lance oferiado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
1.0.11'A prorrogação automática da etapá de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem finalde classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçäo à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),-o Pregoeiro poderá admitir
91lej!ici9 da disputa aberta, para a definiçäo das demais'colocafões:
10.13.1'Após o reinlcio previsto no item acima, os licitantes seião convocados para
apresentar lances intermed iários.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Näo seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10'l6.Durante o transcurso da sessäo púb1ica, os licitantes seräo informados, em
tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etaþa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos'licitantes para a
recepção dos lances.
10'18.Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e re¡nic¡ada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divuþãção
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concoireiá com o valor de sua proposta.
10.20.Ëm relaçäo ao item näo exclusivo para participaçäo de microempresas e
emp_resas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificaçäo automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicai-se o
disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 12g106.
10.21.Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor þroþosta
ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

Pÿ€hlturì¡ Munlcipal de CamalarÍ . CN pJ,: 09.0?3.27f /m01.41
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10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou näo se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificãção, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no item anterior.
10'24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalosestabelecidos nos itens
anteriores, será realizado sorteio e_ntre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10 25 Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate eltre piopostal ou lances, o'critério de desempate
s9rá aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.1ggl21, nesta ordem:
10.26.1.Disputa fïnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
10.26.2.Avaliação.do desempenho contrátual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeiio de atesto de
cumprimento de obrigações previstos na Lel 14.199121;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

'

10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de piograma de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
1o-2T.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
fornecimentos prestados por:

\0.2J l.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
ORC;
1 0.27 .2.Emp resas brasi lei ras ;

1027.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

\21._4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no
12.187t09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contrataçäo, o Pregoeiro poderá negociar condiçöes mais úantajosas, após definido o
resultado do julgamento:
19.28J.4 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocadã, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razãode sua proposta permanecer acima do þreçomáximo definido para a contratação;
10.28.2.A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os
licitantes e registrado na ata da sessão priblica, devendo esta ser anéxada aos autos
do processo;
10.28.4.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24
(v-inte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequäda ao último lance
ofertado e após a negociaçäo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados;
t o'zg's.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de sol6itaçäo
fundamentada e aceita, feiia também nõ sistéma pàb li"it"nte, antes oã Rnoo o prazo,
9y q9 oflcio, quando constatado gue o prazo estabelecido näo é suficiente.
10'29.Havendo necessidade, o'Pregoeiro suspenderá a sessäo, ¡nfo*"ndo nosistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo
de vinte e quatro horas.
10'30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento daproposta.

1I.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11'l.Encerrada a etapa de negociaçäo, o Pregoeiro reatizará a verificaçäo daconformidade da proposta provisoriamente classiñcada em primeiro lugar quanto àadequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço fnal ãm relação aoestipulado para contratação, conforme definido neste Edital.
11'2'q^ Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sistema, no prazo de 2i (vinte e quatro¡ hãras, sob pena
de não aceitaçäo da proposta:
11'2'1.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também nã sistäma pelo licitante, antäs oe Rnoo o prazo,
9y le-oficio, quando.constatado que o prazo estabelecido näo é suficiente;
1 1.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
1 1 .3.1.Contiver vícios insanáveis;

11.3'2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência -
Anexo l;
11.,3.3.Apresentar 

Preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
11.3-4'Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administraçäo;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
11.4.Ê. indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, näo sendo possível a imediata
confirmaçäo, será dada ao licitante a oporlunidade de demonstrar a suaexequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quátio) horas para
apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a
viabilidade da proposta:
11.4.1.8 facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também nô sistema pelo licitante, antäs de findo o pråo,
9y {e_otício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11-4-2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do
Pregoeiro, que comprove:
11-4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

''-','Qü021fi
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11.4.2.2-lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11 .5'o Pregoeiro polerá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que näo
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de
classificaçäo.
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para
a realizaçäo de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das
propostas' Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a
ocorrência será registrada em ata.
11'T.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro Iugar quanto à adequaçäo ao objeto estipuhäo e
compatibilidade do preço finalem relação ao estimado para a contrátaçäo, o Þregoeiro
verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto ieste
Edital.

r2.0.DA HAB|L|TAçAO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para
demo¡strar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts .62 aTO, daLei 14.1{gt2'1.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Ed¡tal, a documentaçäo
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

I2.3.PESSOA JURÍDICA:
12.3.1.Prova de inscriçåo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica - CNPJ.
12'3-2.Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Púbiico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de

Microempreendedor lndividual- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no .sítio wryw,Portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esiatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Cgm.elcial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores. No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suá sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou
agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
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onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com
atuaçäo permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil.
Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deveräo estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil- RFB e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional- PGFN, referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentaçäo de
certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido
pela Caixa Econômica Federal.
12.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
12.3.8.Declaraçäo do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condiçäo de aprendiz,
nos termos do Art. 70, lnciso XXXII¡, da Constituição Federal, conforme modelo -
Anexo ll.
12.3.9.Declaração do licitante, sob pena de desclassificaçäo, de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo lll.
12.3.10.Certidäo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.3.11.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas
da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no
endereço eletrônico: www.tcu.gov. br.
12.3.12.Comprovaçäo do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos -
Anexo V:
12.3.12.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
1 2.3. 1 2.2.Declaraçäo de i nexisti r fato im ped itivo ;

12.3.12.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.12.4.Declaração de näo utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.12.5.Declaraçäo de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de
acessibilidade; e
12.3.'l2.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração
Pública.
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12.4.Documentação específica - pessoa juríd ica:
12.4.1.comprovãção de capacioåd" técnico-operacional , item 6.g.1.

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12'5.1.4 documenfação de cada pess¡rq ju¡ídica que estejam reunidas em consórcio,
nos termos das disposiçöes deste Ed¡ial, deveiá ser apresentada pela empresá
p-sgo¡sáyel pelo consórcio, quando solicitada pelo Pregoe¡ro, corresfondendo a:
12.5.1.1'Comprovaçäo da existência de compromisðo pU'O¡co ol particular de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, cöm indicação da empresa
líder do consórcio,,queserá responsåvel por sua representação perante o ORC;
12'5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumänt", ü ¡"rte de cada
consorciado, com admissão, quando for ó caso, para efeito oe nioi¡¡taÇao técnica, do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito äe habilitação
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:
12-5.1.2.1'Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento)
so-brg.o valor exigido de licitante individual para a habilitaçäo econOr¡cò-financeira. O
referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

12'6.Os documentos exigidos para habilitaçäo seräo enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, contado da solicitação dó
ï"gqryo, prorrogá-vel.oo¡ iguar período, nas seguintes situações:
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justiîcativa aceitå peb pregoeiro; ou
12.6.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado qub o pr^=óestabelecido
llo_isulciente para o envio dos documentos exigidos.
12.7.$erá exigida a apresentaçäo dos documentoé de habilitaçäo apenas do li6tante
vencedor:
'12.7.1'Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edltal, somente
:erão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

1z-S.Averificação gelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidöes constitui meio legal de prova, para fins de fral¡l¡taçá 

------
12.9.4pós a entrega dos documentoé para haoilitaçao, não será permitida a
substituição ou a apresentaçåo de novos documentos, óaþo em sede dä diligência,
para:

TERRA DA CULÎURA Ë DO TRABALHO

12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes ã época da
abertura do certame; e
12.9.2.Atualizaçäo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sùcessivamente, na ordem de
classificação, até a apuraçäo de uma proposta que atenda ao prásente Edital,
observados o prazo e os termos definidos neste instrümento para o envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último iance
ofertado:

Pretê¡turâ Mun¡cipal de Camalarl - CNpJ.: 09.01i.22 ýOOO,4L
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12'10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçäo doslicitantes convocados para a apresentaçao da documentação habilitatória, após
concluídos eventuais procedimentos da cômissäo de Contratäção, jãr" sanar errosou falhas que não alterem a substância dos documentos e a ðua úalidade jurídica,
observadas as disposiçöes deste Edital.
12'11.4 comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçåo, e nãocomo condiçäo para participação na licitação, observando-se o seguinteprocedimento:
12'11'1'As microempresas e empresas.de pequeno porte, por ocasiäo da participaçäo
nesta licitação, deverão apresentar toda a'documentaçao'exigida para comprovaçäode regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste¡l:tryTqlto parlefeito.de.habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12:11.:2.Na hipótese de haver aiguma restriçao relatiüa å ogrrãüo"de fiscat etrabalhista quand.o da- comprovaçä-o de que trãta o item anter¡oi, sãr¿ asseguradoprazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularit"iao d"
documentação, a. realização do pãgamento o-u paicelamento do débito e a emissão
de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa;
12.11'3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o pîazo p.rã regularizaçäo
fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgaçao do resrltado da fase de
habilitação' A prorrogaqão desse prazb poderá ser cðnóedida, a critério do pregoeiro,
ggando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12'11.4.4 abertura da fase recursalem relação ao reåuftado do certame ocorrerá após
9 !r?79de regularizaçäo fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anterioies;
12.11.5.4 näo regularização da documentaçãó, no prazo acima previsto, implicara
decadência do direito à contratação, sem prejuízo daä sançöes previstas no Art. 156,
da Lei 14.133121, sendo facultado ao oRC cónvocar os l¡cítantes remanescentes, na
ordem de classificaçäo, ou revogar a licitação;
12.11'6.Se, na ordem de classifièaçäo, seguir-se outra microempresa ou empresa depequeno porte com alguma restriçäo na documentação fiscal e trabalhiéta, será
concedido o mesmo prazo para regutarização.
12.12.Somente haverá a necesé¡dade 

-de 
comprovaçäo do preenchimento de

requisitos, mediante. apresentação dos documentbs originais nao oltitais, quando
houver alguma dúvida.em relação à integridade do documento digital o-u quando a lei
expressamente o exigir.
12'13.Não seräo aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CpF
d iferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo no certame deverão serorganizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice
correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão
de contratação; ou publicaçäo em órgão da imprenså oRc¡al. Eätando perfeitamente
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentró do prazo de
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validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausència do referido índice
näo inabilitará o licitante, sendo que:
12'14.1.4 prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá
ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante
apresentaçäo de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;
12.14.2.Quando o documento for obtido via lnternet sua autenticidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, pára comprovaçäo da ãutenticidade de
elementos apresentados pelo licitante.
12.1S.Na análise dos documentos de habilitaçäo, a Comissäo de Contratação poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisäo fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.16.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo pública inclusive para
a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos
documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

I 3.O.DO ENCAIIIINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.4 proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá
ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitaçäo do
Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificaçöes constantes deste Edital
e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel
timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação:
do valorglobal da proposta; do prazo de entrega; das condições dé pagamento; e da
sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada,
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e jâ apresentados;
especialmente de:
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; e
1 3. 1.3.2.Composição de custos unitários.
13.2.Será desconsiderada a proposta cuja planilha apresente preço unitário, para
qualquer um dos itens nela indicado, superior ao estimado pelo ORC que está
devidamente detalhado na correspondente planilha dos itens a serem executados -
orçamento base da licitação.
13.3,4 planilha de quantitativos e preços e a composição de custos unitários, deverão
ser assinadas por responsável da empresa:

Prefeltura Munlclpal de Camalàr¡ - CNPJ.: 09.073.271/Xt01-41
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13.3.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo sistema, desde que näo haja majoração do preço;
13.3.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância da proposta.
13.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas
decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a
correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.4.1.Falta de dígitos: seräo acrescidos zeros;
13.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo
o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior
para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.5.Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário
e o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:
13.5.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.5.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.5.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo item, prevalecerá o de menor valor;
13.5.4.0 deságio eventualmente obtido no valor do item será repassado integralmente
e de forma linear a todos os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor
unitário, para qualquer item, superior ao estimado pelo ORC, será atribuído ao
respectivo item o valorestimado, procedendo-se novo rateio para que seja preservado
o deságio obtido no item.
13.6.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, näo sendo
considerada aquela que näo corresponda às especificaçöes ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.7.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza o
julgamento a mais de um resultado.
13.8.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do fornecimento; inclusive a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
13.9.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicaçäo de eventual sançäo ao
Contratado:
13.9.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
13.10.4s propostas que contenham a descriçäo do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
13.11.0 prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de seu encaminhamento.
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14,O,DOS RECURSOS
14.1.4 interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou ievogação da liiitaçao, observará o
disposto no Art. 165, da Lei 14.199121.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no
presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata apOr o término dojulgamento das propostas e do ato de habilitaçäo ou inabilitação, 

"m 
campo próprio

do sistema eletrônico, manifestar sua intençäo de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitaçäo do licitante:
14.3'1'A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

14.:3.2.0 prazo para apresentação das razöes recursais será iniciado na data de
intimaçäo ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias útêis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
14.5.4s razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte
forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6'0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (ires) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisäo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
14.7.os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.9.0 ppzo para. aprgsentação de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes
lera de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo
da.interposiçäo do. recurso, assegurada a vista imediata ãos elementos indispenõave¡s
à defesa de seus interesses.
14-9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisao finalda autoridade competente.
14.10-o^ acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

f s.o.DA HOMOLOGAçÃO
15'l.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminháOo ¿ autoridade superior, que
poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;'!! 1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportuñidade;
15.1-3.Proceder à anulaçäo da licitação, de oflcio ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidàde insanável;

TERRA DA CUTTURA E DO TRABALHO
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1 5.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.O.DO CONTRATO
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será
convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificaçäo, e nas condiçöes estabelecidas neste Edital e seus
anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos
definidos pela Lei 14.133t21:
16'1.1.O prazo de convocaçäo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transðurso, devidamente Justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pera Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinal o contrato no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigaçäo
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1-2.1.4 regra do subitem anterior näo se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados na forma estabelecida neste dispositivo;
16'1'3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem
convocação para a contratação, ficaräo os licitantes liberados dos compromissos
assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação näo assinar o contrato no pazo e nas
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para celebrar a contrataçäo, ou instrumento hábil, nas condições
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançöes previstas
na Lei 14.133121, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovaçäo de todas as condições de
habilitaçäo consignadas neste Edital, que deveräo sér mantidas pelo Contratado
durante a vigência do referido contrato.
16.4'0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Añs. 137 a 13g, todos da
Lei 14.133121; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário.
'!6 SNas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, daLei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais,
acréscimos ou supressöes que se fizerem nos fornecimentos, Oe ãte o respectivo
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

I7.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
17.1. O reajuste dos preços contratados, quando cabível, será aplicado com

base na variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lpCA),

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO
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divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou por outroíndice oficiq! que venha a substituí-lo, coñr a finalidade oe prãùn är o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato referente ao fornecimento de mobiliários escolares.

17 '2. O reajuste somente será admitido após o decurso de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da assinatura do contraio, em conformidade com o disposto
no art. 134 da Lei no 14.13312021, considerando-se a variaçäo 

"rurrl"da 
do índice

no período correspondente.
17-3. O cálculo do reajuste observarâ a variação percentual acumulada do

índice adotado entre o mês da assinatura do contrato e o mês imediatamente anterioi
ao da formalização do pedido apresentado pela contratada.

17.4. A contratada deverá apresentar requerimento format solicitando oreajuste, devidamente instruído com memória de cálculo detalhada, planilha
comparativa de valores e documentação comprobatória oficial que demonstre a
variaçäo do índice adotado, sendo vedáda a utiiização de projeçoes, estimativas ou
dados näo oficiais.

17.5. A Administração terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para
análise do pedido de reajuste, podendo, se necessário, soi¡citar'esclarecimentos ou
documentaçäo complementar. Sendo o pedido deferido, o reajuste sàr¿ tormalizado
mediante apostilamento contratual, produzindo efeitos f¡nancei'ro* 

" 
pârtir da data da

autorização expressa pela autoridade competente.
17.6. O percentual de reajuste concedido não poderá exceder a variação

efetivamente registrada pelo índice adotado como parâmetro, sendo vedada a
concessão de reajustes retroativos sem respaldo legai, contratual ou sem a devida
motivação formal.

17.7. Em situaçöes excepcionais, decorrentes de fatos supervenientes,
im.previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que impããiem de forma
relevante a estrutura de custos da contratada, especialmente'em razao de va¡ações
significativas nos Pleços de insumos utilizados nã fabr¡cação oos mòn¡liários (cämo
m9.d9ira' aço, MDF, componentes metálicos e materiais plásticos), podeÉ ser
solicitado reequilíbrio econômico-financeiro, mediante apresentação de'justificativa
técnica, documentaçåo comprobatória e estudo de impacto, nos tómos dos arts. 124
a 136 da Lei no 14.19312021.

17.8' Todos os atos, análises e decisöes relacionados ao reajuste ou ao
eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser devidamente fórmalizados,
registrados e arquivados no processo administrativo da contratação, assegurando os
princípios da legalidade, transparência, rastreabilidade, eficiênciå e pubiicidade.

18.O.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÄO E RECEBIMENTO DO OBJETO
18'1. Executada a presente contratação e observadas as condições de

adimplemento das obrigações pactuadas, os piocedimentos e condiçöes para receber
9 seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às diäposições do Art.
140, da Lei 14.133121.

18.2. A entrega dos mobiliários será de forma parcelada, de acordo com a
necessidade da Secretaria _Municipal de Educaçäo do município de Camalaú-pg,
devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias após ã ordem de fornecimento/corpra,

TERRA DA CULTURA Ë DO TRABALHO
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contendo a obtençäo dos itens, quantidades e a, devidamente autorizados e
identificados.

18.3. Os itens entregues serão submetidos à conferência para verificaçäo do
atendimento das especificaçöes aplicáveis neste Termo de Referência. Caso sejam
identificadas irregularidades, os produtos poderäo ser reieitados, no todo ou em
parte, devendo ser substitufdos no prazo de l0 (dez) dias, a contar da notificaçäo da
contratada, às suas despesas, sem prejuízo da aplicaçäo das tarifas cabíveis.

18.4. O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias
após o recebimento provisório, mediante verificação da qualidade e quantidade dos
itens entregues e consequentemente facilitada formalizada por meio de termo
circunstanciado.

19.0.D4S OBRTGAçOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

19.1. Obrigações do Contratante

19.1.1, Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.

19.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

19.1 .3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaçäo, o que näo exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e
preceitos legais.

19.1.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contrataçäo, as
disposiçöes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

1 9.2.Obrigaçöes do Contratado:

19.2.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislaçäo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razäo da execuçäo do objeto contratado.

19.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.

19.2.3. Näo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorizaçäo do Contratante.

19.2.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçäo.
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19.2'5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas
quando da instruçäo do referido processo.

19.2.6. Executar todas as obrigaçöes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificaçöes técnicas correspondentes.

19'2.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as
disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.199121.

2O.O.DO PAGAMENTO

_ 20'l.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como aé disposições dos Arts.
141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
após o recebimento da fatura/nota fiscalde acordo com a nota de empenho.

20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do
respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso,
e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçäo
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade-ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendênte, sem que
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concolrido de alguma forma para o
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçäo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efêtivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeiia, assim
apurado: ¡ = (TX + 100) + 365, sendo 1¡ = percentualdo IPCAjBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal
que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçäo
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser utilizado, sêrá
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçåo entäo em vigor.

21.o.DAS TNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçöes previstas no Art.
155, da Lei 14.133121 e seräo aplicadas, na forma, condiçöes, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contráto por
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qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento
de licitar e contatar no âmbito da Administraçao Pública direta e indiretã do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, peÉ prazo de dois anos, apl6ada ao
responsável pelas. infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, tV, V, Vl e Vll
do caput do referido Art. 155, quando não se iustificar a imposiçäo de pånalidade ma6grave; e - declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administraçäo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco al9s, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas þrevistas nos
incisos Vlll, lX, X, X.l e Xll do caput do referido Art. 15S, bem como pè1". infrações
administrativas previstas nos incisos ll, llt, lV, V, Vl e Vli do caput dó mesmo altigo
que justifiquem a impo-sição de penalidade mais grave que a sançäo referida no g-+o
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada dé outras sançoes previstas na Lei
14.133t21.

21.2.5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o rá.o,
cobrado jud icialmente.

22.0.DAS OBRtcAçörs peRnNENTES À lCpo
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14de Agosto de 201g,
que é a Lei Geral de Proteçäo de Dados Pessoais LGPD, quanto a tòdos os dados
pessoais a que tenham acesso em razäo deste certame ou do termo de ajuste que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contrataçäo, independentemente de declaraçao ou de äceitação
expressa.
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com oå princípios do Art. 60, da
Lei 13.709/18.
223.Ê vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
Z2-4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na do Contrato - Anexo lV.

23.0.DAS D|SPOS|çÕES cERAtS
23.1.será divulgada ata da sessão púbrica no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferiða
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pero pregoeiro.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus ãnexos, no aviso e durante a
sessäo priblica observarão o horário de Brasllia - DF.

?? 1+ homologação do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contrataçåo.
23.5'As normas disciplinadoras da licitaçäo seräo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
do oRC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas
propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçäo ou do resultado do processo licitatório.
23.7.Paratodos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus
anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais näo essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Editale de seus anexos ou demais
peças que compöem o processo, prevalecerá as do Edital.
23.10.O Edital e seus anexos também estäo disponibilizados na íntegra no endereço
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional ðe Contrataçöes
Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo
regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Avenida
São José,162 - Centro - Camalaú - PB, nos horários normais de expédiente: das
08:00 as 14:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer outro, o foro competente é o da Monteiro, Estado da paraÍba.

I (^ z1, ''.í I \ì,.,.
Luís Carlos da Silva - Mat. 05197

Diretor de compras

Pr€ftlture Munlcipal de CamalarÍ - CIUPJ.: ür,O73,27tl0l,p,t4l
Avenidð São.lo5é, N'162, Centrq I CEP 585]O.OOO, C¡mat¿ú, p8.

Q faf¡ $or-rotr @ @pmramatau e ôdminiÍräcðo@.amrlaü.pb.goÝbr

l*,' 0 t022I



goverño oe

CAMALAu
(t@,í.'ï,ÍQDilI@\

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE CAMALAÚ

DIRETOR|A DE CONTRATAçÃO

ANEXO I

TERMo DE REFEnÊncn

1.0. DO OBJETO:
1'1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contrataçäo

para aquisição de mobiliários, a fim de atender as demandas das escolas da réde
municipal de ensino do município de Camalaú-pB.

1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá
considerar os seg uintes normativos:

- Lei Federal no 14.139, de 10 de abril de2021;
- Lei Municipal no 622, de 1o de novembro de 202J;
- Decreto Municipal no 250, de 14 de dezembro de 2021;

2.0. JUST|F|CAT|VA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO:
? 1. A presen-te contratação tem por objeto a contratação para aquisiçäo de

mobiliários, com a finalidade de atender às demandas das esãohå oa reo'e muîicipal
de ensino do Município de Camalaú-pB.

2.2. A necessidade da contrataçäo decorre da constatação de insuficiência
quantitativa, desgaste natural pelo uso contínuo e obsolescência áe parte significativa
do mobiliário atualmente existente nas unidades escolares municipais, como carteiras
escolares, mesas, bebedouros, armários, estantes, quadros, 

'entre 
outros itens

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades pedagógicas e administrativas.
2.3. Verifica-se que parte do mobiliário encontra-se em condiçöes inadequadas

de uso, apresentando avarias estruturais, instabilidade, danos decorrentes doiempo
de utilização e, em alguns casos, desconformidade com padrões mínimos de
ergonomia, segurança e conforto. Tal situaçäo compromete o ambiente escolar,
podendo impactar negativamente o processo de ensino-aprendizagem, o bem-estar
dos alunos e as condições de trabalho dos profissionais da educação.

2.4' A aquisição de novos mobiliários é fundamentai para garantir a
organizaçäo adequada das salas de aula, bibliotecas, áreas adminisirativas e demais
espaços escolares, assegurando ambientes mais seguros, funcionais e apropriados
às necessidades educacionais. Além disso, a medida possibilita atender à ampliaçäo
de turmas, reposição de itens inservíveis e reorganizaçâo estruturaldas unidaOes de
ensino.

2.5. A contrataçäo mostra-se necessária para:
2.5.1. Garantir condiçöes adequadas de acomodaçäo aos alunos da rede

municipalde ensino;
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2.5'2. Proporcionar maior conforto e ergonomia, favorecendo o rendimento
escolar;

2.5'3. Assegurar condições dignas e apropriadas de trabalho aos profissionais
da educação;

2.5.4. Substituir mobiliários danificados ou fora dos padrões mínimos de
segurança;

2.5.5. Atender à demanda decorrente de ampliaçäo ou reestruturação das
unidades escolares;

2'5.6. Promover a padronização do mobiliário nas escolas da rede municipal;
2.5.7. Cumprir normas técnicas aplicáveis quanto à resistência, estabilidade,

segurança e qualidade dos materiais.
2.6. Ressalta-se que a aquisição planejada e devidamente especificada no

Termo de Referência permitirá a obtenção de mobiliários com qualidade, durabilidade
e resistência compatíveis com o uso intenso no ambiente escolar, garantindo melhor
aplicação dos recursos públicos, maior vida útil dos bens e redução de gastos futuros
com manutenção e reposição frequente.

2.7. Dessa forma, a contratação para aquisição de mobiliários reveta-se medida
indispensável para a melhoria da infraestrutura das escolas municipais, contribuindo
diretamente para a elevação da qualidade da educação pública oferiada no Município
de Camalaú-PB e para a promoção de ambientes escolares mais adequados, seguios
e organizados.

3.0. RESULTADOS PRETENDIDOS
3.1. A contrataçäo para aquisição de mobiliários destinados às escolas da rede

municipal de ensino do Município de Camalaú-PB tem como resultados pretendidos
a melhoria da infraestrutura física das unidades escolares, garantindo condiçöes
adequadas de acomodação, organização, segurança e ergónomia para alunos,
professores e demais profissionais da educação.

3.2. Com a implementação da solução proposta, espera-se assegurar o
fornecimento regular e padronizado de mobiliários novos, resistentes e comþatíveis
com as normas técnicas vigentes, possibilitando a substituiçäo de itens danificados
ou inservíveis, a complementação de quantitativos insuficieñtes e o atendimento às
necessidades decorrentes de ampliação ou reorganização dos espaços escolares.

3.3. os principais resultados pretendidos com a contrataçäo sâo:
3.3.1. Garantir condições adequadas de acomodaçäo aos alunos da rede
municipal de ensino;
3.3.2. Proporcionar maior conforto e ergonomia, contribuindo para o melhor
desempenho escolar;
3.3.3. Assegurar condiçöes dignas e apropriadas de trabalho aos professores
e servidores da educação;
3.3.4. Reduzir riscos de acidentes decorrentes do uso de mobiliários
deteriorados ou inadequados;
3.3.5. Padronizar os ambientes escolares, promovendo organizaçäo,
funcionalidade e melhor aproveitamento dos espaços;
3.3.6. Substituir mobiliários danificados, obsoletos ou fora dos padrões
mínimos de segurança;
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3.3.7. Atender à demanda gerada pelo aumento de matrículas ou
reorganizaçäo das turmas;
3.3.8. Otimizar os recursos públicos por meio da aquisição planejada e com
melhor relação custo-benefício;
3.3.9. Reduzir gastos futuros com manutenção frequente de móveis em
condições precárias.
3.4. Espera-se, ainda, que a contratação contribua diretamente para a elevação

da qualidade do ambiente educacional, favorecendo o processo de ensino-
aprendizagem, fortalecendo a política pública de educação municipal e promovendo
melhores condições estruturais nas unidades escolares.

3.5. Dessa forma, a aquisiçäo de mobiliários representa uma medida
estratégica para o fortalecimento da rede municipal de ensino, contribuindo para a
melhoria da qualidade da educação ofertada à população de Camalaú-PB e para a
valorização dos profissionais da educaçäo, em consonância com os princípios da
eficiência, economicidade e interesse público.

4.0. DO PROGED|MENTO DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do

procedimento na modalidade pregão, nos termos do artigo 28, inciso l, da Lei Federal
no 14.133, de 1o de abril de2021;

4.2.Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo menor preço;
4.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo aberto.

5.0. DO FORNECIMENTO:
5.1. As características e especificações do objeto da referida contrataçäo säo:

Prefe¡tura Municipal de Camalarl - CN PJ, : 09.073,27 Ll O0iJ.t"4t
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I

ARMÁRþ TIPO ESCR|TÓRIO . MATERIAL:
MADEIRA MDF, QUANTIDADE PORTAS: 2
UN, MATERIAL PORTA: MADEIRA MDPF,
TIPO PORTAS: DE clRO, QUANTIDADE

PRATELEIRAS: 4 UN, MATERIAL
PRATELEIRAS: MADEIRA MDP, TIPO

PUXADOR: ALÇA, TRATAMENTO
SUPERFICIAL: LAMINADO MELAMíNICO,

LARGURA: 110 CM,
ALTURA: 190 CM, CARACTERÍSÏCAS
ADICIONAIS: TRAVAMENTO PORTAS

SISTEMA CREMONA, PROFUNDIDADE: 50
CM

UNID 12

I TI
Q{al¡llor-tolr @@Þmcarnalau @admrnEtDcao(ùcañ¿l¡u pbSovbr
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TERRA DA CUITURA Ê DO TRABALHO

EsrADo ol pnmlen
PREFEITURA ì'IUNICIPAL OC CNNNIUÚ

D|RETOR|A ÐE CONTRATnçeo

2

nRmÁRlo Aço - AcABAMENTo
SUPERFICIAL: FOSFATTZADO ANT|-

FERRUGEM, COR: CINZA, QUANTIDADE
PORTAS: I UN, ALTURA: 1,98 M,

LARGURA: 1,24 M, PROFUNDTDADE: 0,42
M,

cARAcrEnf slcns ADtctoNAts: Tt po
RouPEtRo, ptrÃo PARA CADEADo, coM
GANCHO CABI, MATERIAL: CHAPA AÇO

26, APLtcAçÃo: GUARDAR og¡ero-s
PESSOAIS

UND I

3

BEBEDouno Áoun - ïpo:tNDUSTRtAL,
cARAcrERfslcns ADtctoNAts: 4

ToRNEIRAS l.qrÃo cRoMADo,
SERPENTINA COBRE LOCALI, VOLTAGEM:

110t220V,
MATERTAL GABTNETE: AÇO TwOXOAVEL
MATERTAL RESERVATónIo Acun: nço
IrrtoxloÁvEl, cApActDADE ACUR: ZOô I

UND 4

4

ESTANTE merÁl¡cn - unrentÃl: nço,
ALTURA: 2,00 M, LARGURA: 0,92 M,

PROFUNDIDADE: 0,40 M, TlpO
PRATELEIRAS: REGUIáVEIS,

QUANTIDADE
PRATELEIRAS: 6 UN, TRATAMENTO

SUPERFICIAL: PI NTURA ELETROSTAÏCR,
CARAcTERísrIcRs ADIcIoNAIS: CoM

REFORÇO E CAPACTDADE DE 25 Kc POR
BANDEJA

UND 20

5

DE AçO - ACABAMENTO
SUPERFICIAL: PI NTURA ELETROSTÁICN
COU epÓxl. CoR: cINZA, QUANTIDADE

PORTAS: 4 UN, ALTURA: 139 CM,
LARGURA: 0,46

CM, PROFUNDIDADE: 0,70 CM,
cARAcTEnIsr¡cRs ADICIoNAIS:
GAVETAS TELEScÓPIcAS coM

FECHADURA E CORREDTçA, MATERTAL:
CHAPA AçO 22,

RpucaçÃo: AReutvAR DocututENTos

ARIUIARIO

UND 10

Prêfelturð Munlclpal de Camalari . CNPJ.: 09.073.271læ01-41
Avenidð São Joré, t{' 162, Ccnr.o I CEp SEs3o.oOO, C¡mat¿d, pB.

QtAf ¡ f fof.tOtl @ @o*.o.atau Oðdñinisrracðo@câmalðu.pb.govbr
0û0233
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TERRA DA CUTTURA E DO TRABALHO

EsrADo on plnníel
pREFEITURA tnuNtctpAl oe cen¡nllú

D|RETOR|A DE CONTRATeçno

6

ESTANTE uerÁucn - MATERTAL:AÇo,
ALTURA: 2,OO MT, LARGURA: 1MT,

PROFUNDIDADE: 0,50 CM, TtpO
PRATELEIRAS: REGUTÁVEIS,

QUANTIDADE
PRATELEI RAS:6 UN, TRATAMENTO

SUPERFICIAL: PINTURA ELETROSTÁÏCA,
cARAcrE níslcns ADt c toNAts: coM

REFORçO E CAPACTDADE DE 80 KG POR
PRATELEIRA (LINHA CARGA PESADA)

UND 15

t^

7

MEsA escR¡rónto - MATERTAL
ESÏRUTURA: TUBO AçO, MATERIAL
TAMPO: MADEIRA, REVESTIMENTO

TAMPO: LAMINADO UEMUIruICO
BAtxA pnessÃo, coR TAMpo:

MADEIRADO, QUANTIDADE GAVETAS: 3
UN, I-ARGURA: 1200 MM, PROFUNDTDADE:

800 MM, ALTURA: 740
¡¡M, pADRÃo AcABAMENTo TAMPo:

MADEIRADO, COR ESTRUTURA: GRAFITE,
ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA

ELETRoSTÁÏcA A PÓ,
ESPESSURA TAMPO: 25 MM,

CARACTERÍ ST¡CNS ADICIONAIS: COM
GAVETEIRO

UND 15

8

MESA CO]UI LOUSA - COMPONENTES: 1

MESA E 4 CADEIRAS, MATERIAL:
MADEIRA E AçO, TAMANHO DA MESA; 59

CM DE ALTURA X 1,OO MT2, CADEIRAS
COM ALTURA CORRESPONDENTE DA
MESA, MATERIAL TAMpO: MDF COM

SUPERFÍCIE DE LOUSA, TRATAMENTO
SUPERFICIAL DA

ESTRUTURA MESA E CADEIMS:
ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EM

EPÓX.PÓ, CARACTERÍSÏCAS
ADICIONAIS: CADETRAS COM ASSENTO E

ENCOSTO EM POLIPROPILENO, COR:

CONJUNTO ESGOLA R/ CADEIRAS E

VARIADA

CONJUNTO 10

Pr€f€lturã Munlclpal de Camalarl . CtrtpJ.: (x1.073.21V0æ1.41
Aven¡da 5¡o rosé, N' 162, Cenlro I CÊp 58530{00. Câmataú, pB.

Q fell SfOl-totl @ @pmcamatau OadminislracðoG).åmôtau.pb.govbt
,"'* 0 tA23/,
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

trñEsA nerenónto TNFANT¡L - MATERTAL
TAMPO: MDF, ALTURA: 52 CM, MATERIAL
ESTRUTURA: TUBO AçO, ACABAMENTO
SUPERFICIAL ESTRUTURA: PINTURA EM

epóxl pó, coMpRtMENTo: 2oo cM,
LARGURA:60 CM, CADETRAS COM A

MESMA ESTRUTURA DA MESA, ACENTO E
ENCOSTO DAS CADEIRAS EM

PoLtPRopt LENo, cARAcTERíslcns
ADICIONAIS: ACOMPANHA 10 CADETRAS

EM CORES VARIADAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

D¡RETOR¡A DE CONTRATAçÃO

I CONJUNTO 10

,"",0û0231
trefelturã Munlcipal de Camalaú . CNPJ.: 09.07E,27t|ûOt4t
Avenidà 5ãoJ$t N'16¿, Cent.o I CEp 58530.000, Cômåtâd, pB.

Q {af ¡ rfOf-totl @ @pmcamalau e ¡dm¡ôìslrðcðo@(âmatau.pb,Soubr

t0

MESA Rere¡rónlo - MATERTAL TAMpo:
MDP, REVESTIMENTO TAMPO: FORMTCA

POST-FORMING, ESPESSURA: 30 MM,
ALTURA: 0,78 M, MATERTAL

ESTRUTURA:AÇO, COMPRTMENTO: 3 M,
LARGURA: O,8O M, CARACTERíST|CAS

ADICIONAIS: 1O BANCOS
ESCAMOTEAVEIS

UND I

11

II'IESA REFEffÓRIO . PROFUNDIDADE:
O,8O M, CARACTERÍSICNS ADICIONAIS:
BANCO PARA 8 LUGARES, LARGURA: 80
CM, COMPRIMENTO: 240 CM, ALTURA: B0

CM, REVESTIMENTO
TAMPO: LAMINADO

UND 8

t2

CONJUNTO ESCOLAR.
COMPONENTES:MESA E CADE|RA,
TAMANHO: CJA.O1, TRATAMENTO

SUPERFICIAL ESTRUTURA: TINTA EM PÓ
HIBR DA, cARAcTERf sÏcAs ADICIoNAIS:

PONTEIRAS E SAPATAS EM
POLIPROPILENO RECICI.ADO

CONJUNTO 60

l3

CADEIRA FIXA . MATERIAL ASSENTO:
MADEIRA E ESPUMA INJETADA,

MATERIAL ENCOSTO: MADETRA E
ESPUMA INJETADA, MATERIAL

ESTRUTURA: METAL,
MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E

ENCOSTO: COURO ECOLÓGICO,
ACABAMENTO ESTRUTURA: PINTURA

ELETROSTATICA EPÓXI-PÓ, ÏPO BASE:
FIXO, TIPO

ENCOSTO: FIXO, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: SEM BRAÇO, COR: PRETA,

TIPO PÉ: PALTTO (4)

UND 20
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

MESA SEXTAVADA INFANTIL - CONJUNTO DE
MESA ESCOLAR INFANT|L, CONTENDO; MESA
CENTRAL,6 MESAS E 6 CADEIRAS, TAMPO DA

CARTEIRA NO TAMANHO 71 X 35 X 35 CM,
CONFECCIONADO EM MDP 15 MM REVESTIDO EM

rÓnulcR coLoRIDA LISA BRILHANTE EM
FORMATO TRAPEZOIDAL PARA UNIR-SE
PERFEITAMENTE COM A MESA CENTRAL

SEXTAVADA DE 58 X 58 cM rRft¡aÉfì¡l EM MDP 15
MM REVESTIDA EM TÓnuIcR BRANcA. BoRDAs
DAS MESAS ARREDONDADAS, ACABAMENTO EM

PERFIL DE PVC TIPO T NA COR PRETA.
REQUADRO DA MESA CENTRAL CONFECCIONADO

EM TUBo 2ox2o tr¡u e pÉs pAltro
CONFECCIONADOS EM TUBO 30 X 30 MM. AS

CADEIRAS CONFECCIONADAS EM COMPENSADO
MULTn-AMINADo DE 10 MM seul-Rruntôulco.

ASSENTO DE TAMANHO 34 X 34 CM E ENCOSTO 34
X 18 cM, REVESTIDoS eu rÓRn¡IcA LIsA

BRILHANTE 0,8 MM POSSUINDO OITO CORES.
ASSENTO E ENCOSTO DAS CADEIRAS FIXADOS
COM REBITES OE RIUIr¡fNIO NA ESTRUTURA. AS
CARTEIRAS COM ALTURA TOTAL DE 68 CM E AS

CADEIRAS MEDINDo 38 cM DE ALTURA oo cHÃo
nrÉ o ASSENTo. AcABAMENTo DAs cARTEIRAS E

DAS CADEIRAS COM PONTEIRAS EM
PoLIPRoPILENo DE ALTA REsIsrÊxcIR TIpo

BOLA. AS ESTRUTURAS IVICTAUCRS RECEBEM
TRATAMENTo ANTI-FERRUcEM E pINTURA epóxlpó polrÉsrER. TorAL oo orÂuerRo DA MESA

ESTADO DA PARAíBA
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

D|RETOR|A DE CONTRATAçÃO

14 CONJUNTO

INFANTIL 1

Pÿefelturå Munlcipal de Camalarl . CtúPJ.: 09.0?3.271lm0¡"01
Aven¡dð Sio.losé, N' 162, Centrq I CEP 58530.000, Cômåt¿ú, pB.

Q fall f fOr-tOtr @ @omcanatau @ ôdmrnirrñcðo(ù(amðlðu.pb.aoÝbr

6

'*o0û0236

l5

CONJUNTO ESCOL"AR . COMPONENTES:
MESA E CADEIRA, MATERIAL: MADEIRA E

AçO, TAMANHO: CJA-06, MATERIAL
TAMPO: MDP, CARACTERISÏCAS

AÐICIONAIS: CADEIRAS COM ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO,

REVESTIMENTO TAMPO: LAMINADO
MELAMíNICO, PADRÃO FNDE

CONJUNTO 60

t6

MESA REUNñO RETANGULAR .
MATERIAL: MADEIRA AGLOMERADA MDP,
COMPRIMENTO: 2,70 M, LARGURA: 1.200
MM, ALTURA:740 MM, COR: CARVALHO

MALVA, REVESTIMENTO: LAMI NADO
MELAMíNICO, TIPO BORDAS:

ARREDONDADAS, TIPO ESTRUTURA:
AçO, MATERIAL BORDA I.ATERAL:PVC,
CARACTERíSÏCAS ADICIONAIS: CALHA

METÁL|CA PARA FhçÂO. SAPATAS
NIVELADORAS, ESPESSURA TAMPO: 25

MM, COR ESTRUTURA: PRETA,
ACABAMENTO ESTRUTURA: P¡NTADO

UND 10
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

nrEsA neuxño REDoNDA - MATERTAL:
MADEIRA, TIPO MADETRA: COMPENSADO,
ACABAMENTO SUPERFTCTAL: LAMTNADO

n¡emufuco, Ttpo
REVESTIMENTO: I.AMINADO IU CUN¡ íruICO
BAIxA pRessÃo, DIÂMETRo: 1.200 MM,
ALTURA: 740 MM, QUANTTDAOE pÉS: ¿
UN, ESPESSURA TAMPO: 25 MM, COR

TAMPO: MADEIRADO, CARACTENISICRS
ADICIONAIS: BORDA PVC, MATERTAL

ESTRUTURA: TUBO DE AçO,
REVESTIMENTO SUPERIOR DO TAMPO:

LAMINADO
uetRuf NIco, REVESTIMENTo INFERIoR

DO TAMPO: LAMINADO UEMUfNICO, COR
ESTRUTURA: GRAFITE, ACABAMENTO
BORDAS: ARREDONDADAS / pVC, TtpO

ESTRUTURA: TUBULAR

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

D|RETOR|A DE CONTRATAçÃO

17 UND 10

l8

ESTRUTURA: AÇO CROMADO, MATERIAL
REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO:

COURO,
MATERIAL ENCOSTO: ESPUMA INJETADA,
MATERIAL ASSENTO: ESPUMA INJETADA,
TIPO BASE: GIRATÓRIA COM 5 RODIZOS

DUPLOS, TIPO ENCOSTO: ESPALDAR
ALTO, APOIO BRAÇO: COM BRAçOS,

COR: PRETA, TIPO SISTEMA REGULAGEM
VERTICAL: A GÁS, CARACTERÍSÏCAS

ADICIONAIS: TIPO POLTRONA
PRESIDENTE

CADEIRA ESC - MATERIAL

UND 20

t9

CADEIRA ESCR|TÓRIO . MATERIAL
ESTRUTURA:TUBO AÇO, MATERIAL

REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO:
COURO SINTÉÏCO,

MATERIAL ENCOSTO: ESPUMA
POLI URETANO I NJETADO, MATERIAL
ASSENTO: ESPUMA POLIURETANO
INJETADO, TIPO BASE: GIRATóR|A,
TIPO ENCOSTO: ESPALDAR MÉDIO,
APOIO BRAÇO: SEM BRAçOS, COR:
PRETA, TIPO SISTEMA REGULAGEM
VERTICAL: A GÁS, COR ESTRUTURA:

PRETA, QUANTIDADE PÉS: 5 UN

UND 30

Prefeltura Munlcipal de Camalarl - CN Pr.: 09.071,27 ý OAOl4l.
Aven¡dà 560 t6é, N' 162, Ceot¡o I C€p 58530.000, Camataú, pB.

Q{af} :fOf-fotf @ @cmcamalau øðdm¡nisrrôc¡oCl(amðlâu.pb,Boub.

0t023i
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TERRA DA CULTURA E DO TRÀBALHO

CADEIRA SOBRE LONGARINA -
MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO:

POLIPROPILENO, COR: A COMBINAR,
QUANTIDADE ASSENTOS: 3 UN,

cARAcrERfslcRs
ADICIONAIS: SEM BRAÇO, COMPRTMENTO

LONGARINA: APROXIMADAMENTE 1,65
CM, LARGURA LONGARINA:

APROXIMADAMENTE 63 CM, MATERIAL
ESTRUTURA: TUBO AçO, ACABAMENTO

SUPERFICIAL LONGARINA: PINTURA
ELETRoSTÁlcn Eu epóx-pó, coR

LONGARINA: PRETA.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFE¡TURA MUNIC¡PAL DE CAMALAÚ

DTRETOR|A DE CONTRATAçÃO

20 UND 10

21

CADEIRA SOBRE LONGARINA -
MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO:

POLIPROPILENO, COR: A COMBINAR,
QUANTIDADE ASSENTOS: 5 UN,

cARAcrEnísr¡cRs
ADICIONAIS: SEM BRAçO,

ESTRUTURA: TUBO AçO, ACABAMENTO
SUPERFICIAL LONGARINA: PINTURA
ELETROSTAÏCA EM EPÖXI-PÓ, COR

LONGARINA: PRETA

UND 10

22

LOUSA DE VIDRO . COM ESPESSURA
MíNIMA DE gMM, coM PELÍcULA BRANcA
FOSCA APLICADA POR TR,AS DO VIDRO,

CANTOS ARREDONDADOS E I-APIDADOS,
DEVE PoSSUIR ruo n¡I¡¡Ilt¡o 6 FURoS

PARA FIXAçÃo, FIXAçÃo ATRAVÉS DE
ESPASSADORES EM ALUMINIO. QUADRO

BRANCO NÃO MAGNÉÏCO 2,OOX 1,20.

UND 10

23

MESA PLÁSflCA - MATERIAL: PLÁSÏCO,
FORMATO: QUADRADO, COR: BRANCA,

COMPRIMENTO: 70 CM, LARGURA: 70 CM,
ALTURA: 72 CM

UND 100

24

CADEIRA IIIATERIAL: PIÁST¡CO .
COR: BRANCA, CARACTERÍ SÏCAS

ADICIONAIS: EMPILHAVÉI, TIPO: SEM
BRAçO

UND 400

6.0. DO TR,ATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:
6.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no
123t2006.

Ptefeltura Municipal de CamalarÍ - CNPJ,: 09.073.271^X)01.41
Avenid. 5ðo rosó, N' 162, Cent.o I C€P 58530-000, Canìat¡ú, p0.

Q fal¡ :rof- rotr @ @gr.or"tau O ðdmanisrr¡cðoúl(âmalðu.pb.BoÝbr
000238
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAMALAÚ

DTRETORTA DE CONTRATAçAO

6.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou
executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

7.0. DAS OBRTGAçÖES OO CONTRATANTE:
7.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,

de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
7.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel

execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

7.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

7.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contrataçäo, as disposições
dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

8.0. DAS OBRTGAçÖES OO CONTRATADO:
8.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislaçäo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.

8.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeiçöes ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.

8.3. Näo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçäo, salvo
mediante prévia e expressa autorizaçäo do Contratante.

8.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação.

8.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas
quando da instruçäo do referido processo.

8.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificações técnicas correspondentes.

8.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contrataçäo, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.1 33121.

9.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
9.1.O ptazo máximo para a execuçäo do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

9.1.1. Prazo de entrega: 30 dias após a ordem de fornecimento;
9.1.2. Conclusão: 12 meses.

P¡efeltura Munlcipal de CamalarÍ. CNPr.: 09.073.27t|lJlJll.t'Al
Aven¡da Sio roré, N' l6¿, Cenlro I CÊp 58530.000, Camâ,aú, pB.

O lgl' ¡¡oz-lot¡ @ @onrcamatau O adñini5trülöo@(3ñalau pb.80Ýbr
0û023f
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EsrADo on pnnaíga
PREFETTURA MuNrcrPAL oe cnnnnuú

DTREToRTA DE coNTRArnçÃo

9.2. Avigência da presente contratação será: 12 (doze'¡ meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

IO.O. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
10.1. O reajustedos preços contratados, quando cabível, será aplicado com

base na variação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou por outro
índice oficial que venha a substituí-lo, com a finalidade de preservar o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato referente ao fornecimento de mobiliários escolares.

10.2. O reajuste somente será admitido após o decurso de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da assinatura do contrato, em conformidade com o disposto
no art. 134 da Lei no 14.13312021, considerando-se a variação acumulada do índice
no período correspondente.

10.3. O cálculo do reajuste observará a variaçäo percentual acumulada do
índice adotado entre o mês da assinatura do contrato e o mês imediatamente anterior
ao da formalização do pedido apresentado pela contratada.

10.4. A contratada deverá apresentar requerimento formal solicitando o
reajuste, devidamente instruído com memória de cálculo detalhada, planilha
comparativa de valores e documentação comprobatória oficial que demonstre a
variação do índice adotado, sendo vedada a utilizaçäo de projeções, estimativas ou
dados não oficiais.

10.5. A Administraçäo terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para
análise do pedido de reajuste, podendo, se necessário, solicitar esclarecimentos ou
documentação complementar. Sendo o pedido deferido, o reajuste será formalizado
mediante apostilamento contratual, produzindo efeitos financeiros a partir da data da
autorizaçäo expressa pela autoridade competente.

10.6. O percentual de reajuste concedido näo poderá exceder a variação
efetivamente registrada pelo índice adotado como parâmetro, sendo vedada a
concessão de reajustes retroativos sem respaldo legal, contratual ou sem a devida
motivaçäo formal.

10.7. Em situaçöes excepcionais, decorrentes de fatos supervenientes,
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem de forma
relevante a estrutura de custos da contratada, especialmente em razão de variaçöes
significativas nos preços de insumos utilizados na fabricação dos mobiliários (como
madeira, aço, MDF, componentes metálicos e materiais plásticos), poderá ser
solicitado reequilíbrio econômico-financeiro, mediante apresentação de justificativa
técnica, documentaçäo comprobatória e estudo de impacto, nos termos dos arts. 124
a 136 da Lei no 14.13312021.

10.8. Todos os atos, análises e decisões relacionados ao reajuste ou ao
eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser devidamente formalizados,
registrados e arquivados no processo administrativo da contratação, assegurando os
princípios da legalidade, transparência, rastreabilidade, eficiência e publicidade.

11.0. DO PAGAMENTO:
13.1 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância

às normas e procedimentos adotados, bem como as disposiçöes dos Arts. 141 a 146

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

Prefeltura Msniclpal de Camalaú' CN PJ.¡ 0!t.0?3.27 LIl'ilo.L4L
Avenida 5¡o José, tl" l6?, Cenlro I CEp 58530.0@, Canålaú, 98.
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da Lei 14.133121; da seguinte maneira'. Para ocorrer no prazo de trinta dias, após o
recebimento da fatura/nota fiscal de acordo com a nota de empenho.

12,0. DA vERrFrcAçÃo DA euALrFrcnçÃo rÉcnrce E ecoxômrco-
FINANGEIRA:

12.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as
referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121,
respectivamente.

12.2. 01ou 02 Atestados de Capacidade Técnica, expedido há no máximo um
ano, por ente público ou privado, que demonstre que a empresa forneceu mobiliários,
por meio de contrato com pÊzo mínimo de 6 (seis) meses.

12.3. Os Atestados de Capacidade Técnica deverão ser apresentados
acompanhados da publicação do(s) contrato(s) a que faz(em) referência.

r3.0. Do cRlTÉRro DE ACETTAçÃO OO OBJETO:
13.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçöes de

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber
o seu objeto pelo Contratante obedeceräo, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133121.

13.2. A entrega dos mobiliários será de forma parcelada, de acordo com a
necessidade da Secretaria Municipal de Educaçäo do município de Camalaú-PB,
devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias após a ordem de fornecimento/compra,
contendo a obtenção dos itens, quantidades e a, devidamente autorizados e
identificados.

13.3. Os itens entregues serão submetidos à conferência para verificaçäo do
atendimento das especificações aplicáveis neste Termo de Referência. Caso sejam
identificadas irregularidades, os produtos poderäo ser reieitados, no todo ou em
parte, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaçäo da
contratada, às suas despesas, sem prejuízo da aplicação das tarifas cabíveis.

13.4. O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias
após o recebimento provisório, mediante verificaçäo da qualidade e quantidade dos
itens entregues e consequentemente facilitada formalizada por meio de termo
circunstanciado.

14.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCALIZAçAO E GERENCIAMENTO:

14.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, daLei 14.133121, especialmente
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contrataçäo de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuiçöes.

I 5.0. DAS SANçÖES ADMTNTSTRATIVAS:
15.'1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e

TERRA DA CUTTURA E DO TRABALHO

Prefelturâ Munlclpal de Camalarl - CNPJ.: 0ft.073.271/$of.01
Aventdã 5ão 16é, lt' 16¿, Centro I CEP 58530.000, camôlãd, P8.
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procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor
do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçäo do objeto da contrataçäo;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos,
aplicada ao responsável pelas infraçöes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, V¡ e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiçäo de
penalidade mais grave;

e - declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançäo referida no $ 40
do referido ArL 156;

f - aplicação cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121.
15.2. Se o valor da multa ou indenizaçäo devida não for recolhido no prazo de

15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

16.0. DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
16.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

instrumento, e desde que o Contratado näo tenha concorrido de alguma forma para o
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento seräo calculados com
utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX * 100) + 365,

sendo
1¡ = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensaçäo financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

TERRA DA CUTTURA E DO ÎRABALHO

Preteltura Munlcipal de Camalari - CNPJ.: 09.073,271ÍXt0141
Aven¡da sio tosé, N' 162, cenl.o I cÊP 58510.000, canataú, P8.
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ANEXO A

Prefeitura Munícipal de €amaleú - CilPJ.: 09.0?3.2rllæOt 4t
Aven¡d¡ sio los¿, N" 162, Ceolro I CtP 58530-000, Canñl¿ú, pB.

có0. oEscnçÃo UN¡DADE eouctçÃo VALOR
ut¡rÁR¡o VALORTOTAL

R$ 9.426,481

ARMARIO TIPO
escRrrón¡o -

MATERIAL: MADEIRA
MDF, QUANTIDADE

PORTAS: 2 UN,
MATERIAL PORTA:

MADEIRA MDPF, T¡PO
PORTAS: DE GIRO,

QUANTIDADE
PRATELEIRAS: 4 UN,

MATERIAL
PRATELElRAS:

MADEIRA MDP, TIPO
PUXADOR: ALÇA,

TRATAMENTO
SUPERFICIAL:

LAMINADO
ueLAMf uco,

LARGURA: 110 CM,
ALTURA: 190 CM,

cARAcrEníslcns
ADICIONAIS:

TRAVAMENTO PORTAS
SISTEMA CREMONA,

PROFUNDIDADE: 50 CM

UNID 12 785,54

2

ARMARTO AçO -
ACABAMENTO
SUPERFICIAL:

FOSFATIZADO ANTI-
FERRUGEM, COR:

CINZA, QUANT¡DADE
PORTAS: I UN,

ALTURA: 1,98 M,
LARGURA: 1,24 M,

PROFUNDIDADE: 0,42
M,

CARACTERISÏCAS
ADICIONAIS: TIPO
RoUPEIRo, PITÃo

PARA CADEADO, COM
GANCHO CABI,

MATER¡AL: CHAPA AÇO
26, APLTCAçÃO:

GUARDAR OBJETOS
PESSOAIS

UND I 1 343,40 R$ 10.747,20

II
Q{s:) l:ol-ttrrl @@lmcrnralau O¡dm¡n'rtr.rc.roloc¡môl¡u pb govbr ''r,* 0Û A21!
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UND 4 4.005,80 R$ 16.023,20

Prefeltura Muñlcipal de Camalarl - CÍ{PJ.¡ 01r.073.271l0ü}f-41
Âveoida 5ão Jo5ó N' ¡62, centro I cEP 58530{00, camàla4 P8.

3

BEBEDouno Ácun -
TIPO:INDUSTRIAL,
cARAcrEnísrcns

ADICIONAIS:4
TORNEIRAS nrAO

CROMADO,
SERPENTINA COBRE
LOCALI, VOLTAGEM:

110t220V,
MATERIAL GABINETE:

Aço rNoxrDÁvEL,
MATERIAL

RESERVATónro Roun:
AÇo rNox¡DAvEr,

cAPAcrDAoe ÁcuR:
200 L

UND 20 391,17 R$ 7.823,404

ESTANTE II'IETALICA -
MATERIAL:AÇO,
ALTURA: 2,00 M,

LARGURA: 0,92 M,
PROFUNDIDADE: 0,40

M, TIPO PRATELEIRAS:
NEGULEVEIS,
QUANTIDADE

PRATELEIRAS: 6 UN,
TRATAMENTO

SUPERFICIAL: PINTURA
ELETROSTÁÏCA,

CARACTERfSTICRS
ADICIONAIS: COM

REFORçO E
CAPACIDADE DE 25 KG

POR
BANDEJA

R$ 11.850,00

ARMARTO DE AçO -
ACABAMENTO

SUPERFICIAL: PINTURA
eLErnosrÁïcA coM

EPÓX. COR: CINZA,
QUANTIDADE PORTAS:
4 UN, ALTURA: 133 CM,

I-ARGURA: 0,46
CM, PROFUNDIDADE:

0,70 cM,
CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS: GAVETAS
TELESCÓPICAS COM

FECHADURA E
coRREDlç4,

MATERIAL: CHAPA AÇO
22,

APLICACÃO:

UND 10 1.185,005

0 (¡¡! ¡ro¡'tot¡ @ @rmcamrtau øadñ¡nittrðcôq@(añalau.pb Sovbt 0û0 241
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

Prefêltut¡ Munlcipal de €amalarl - Cl{PJ.: 09.073,271/ü¡01.¿1
Avcnida São Joré, N' 162, Cenrro I C€P 58530.000, Cûm¡loú, P8.

(f {arl rrol.rotr @ @omamrtau @admiolstncao@camðlau.pb.goubr

ARQUIVAR
DOCUllilENTOS

i¿: 0 ût2,1i

6

ESTANTE METALICA -
MATERIAL:AçO,

ALTURA: 2,00 MT,
LARGURA: 1MT,

PROFUNDIDADE: 0,50
CM, TIPO

PRATELEIRAS:
REGUI.AVEIS,
QUANTIDADE

PRATELEIRAS:6 UN,
TRATAMENTO

SUPERFICIAL: PINTURA
ELETROSTÁÏCA,

CARACTERISÏCAS
ADICIONAIS:COM

REFORçO E
CAPACIDADE DE 80 KG

POR
PRATELEIRA (LINHA

CARGA PESADA)

UND 15 914,45 R$ 13.716,75
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MESA ESCRffÓRO.
MATERIAL

ESTRUTURA: TUBO
AçO, MATERIAL

TAMPO: MADEIRA,
REVESTIMENTO

TAMPO: LAMINADO
MELAMINICO

BAIXA PRESSÃO, COR
TAMPO: MADEIRADO,

QUANTIDADE
GAVETAS: 3 UN,

IARGURA: 1200 MM,
PROFUNDIDADE: 800

MM, ALTURA: 740
MM, PADRÃO

ACABAMENTO TAMPO:
MADEIRADO, COR

ESTRUTURA: GRAFITE,
ACABAMENTO

ESTRUTURA: PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ,
ESPESSURA TAMPO:

25 MM,
CARACTERíSTICAS
ADIC¡ONAIS: COM

GAVETEIRO

UND 15

Prefeltuñ Munlcipâl de Camâlaú - CilPJ.:09.07t.27110æt4l
Aÿenid¡ 5ão.loJé, N' ¡62, cenlro I CtP 58530-000 Ctmäl¡4 P8.

705,78 R$ 10.586,707

CONJUNTO 10 1.556,57 R$ 15.565,70I

CONJUNTO ESCOI.AR/
CADEIRAS E MESA

coi,l LousA -
COMPONENTES: 1

MESA E 4 CADEIRAS,
MATERIAL: MADEIRA E

AçO, TAMANHO DA
MESA; 59 CM DE

ALTURA X 1,OO MT2,
CADEIRAS COM

ALTURA
CORRESPONDENTE DA

MESA, MATER¡AL
TAMPO: MDF COM

SUPERFICIE DE
LOUSA, TRATAMENTO

SUPERFICIAL DA
ESTRUTURA MESA E

CADEIRAS:
ANTIFERRUGINOSO E

PINTURA EM EPÓXI-PÓ,
CARACTERfSÏCAS

ADIC¡ONAIS: CADEIRAS
COM ASSENTO E

ENCOSTO EM

Q laf) ffor-totf @@omcamatau @ãdm¡n'5tracôocù(ðdðlåu"Pb Eovbr
'u, Q ût21b
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Prefelturâ Munlcipal de Camalarl - cNPJ.¡ 09,073.27ÿ000141
Âven¡da SãoJoré. N'162, Centro I CfP 5E530.000, Camal¡ú, pA.
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9

II'IESA REFEITORIO
INFANTIL . MATERIAL

TAMPO: MDF, ALTURA:
52 CM, MATERIAL

ESTRUTURA: TUBO
AçO, ACABAMENTO

SUPERF¡CIAL
ESTRUTURA: PINTURA

eu epóx¡
pó, colvtPRrMENTo:
200 CM, LARGURA:60
CM, CADEIRAS COM A
MESMA ESTRUTURA
DA MESA, ACENTO E

ENCOSTO DAS
CADEIRAS EM

POLIPROPILENO,
cARAcTERísrcRs

ADICIONAIS:
ACOMPANHA 10

CADEIRAS EM CORES
VARIADAS

CONJUNTO 10 3.866,89 R$ 38.668,90

$ fer) rror'totr @ @omcmatau @admía'strac¡o@camðl0u.pb.8ov.br
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

UND I 3.850,00 R$ 30.800,00

Prere¡turã Munlcipal de Camalarl - CtlPJ.: 09.073.27ÿ000141
Awnidà 5ãoJoJó, N'162, Centro I CÉP 58530.000, C¡m¡l3ú, p8.

Qler¡ l:oz'totr @@omcamatru @âdminin6cðo@caoðlðu.pb.govbr

10

MEsA Rere¡rónro -
MATERIAL TAMPO:

MDP, REVESTIMENTO
TAMPO: FORMICA
POST.FORMING,

ESPESSURA: 30 MM,
ALTURA: 0,78 M,

MATERIAL
ESTRUTURA: AÇO,

COMPRIMENTO: 3 M,
LARGURA: 0,80 M,

cARAcTERisrIcRs
ADICIONAIS: 10

BANCOS
ESCAMOTEAVEIS

,*, 0 tazlb

11

n¡rEsA Rererónro -
PROFUNDIDAÐE: 0,80
M, cARAcrERislcns
ADICIONAIS: BANCO

PARA 8 LUGARES,
LARGURA: 80 CM,

COMPRIMENTO: 240
CM, ALTURA: 80 CM,

REVESTIMENTO
TAMPO: LAMINADO

UND I 3.792,50 R$ 30.340,00

R$ 35.400,0012

CONJUNTO ESCOLAR
- COMPONENTES:MESA
E CADEIRA, TAMANHO:
CJA-OI, TRATAMENTO

SUPERFICIAL
ESTRUTURA: TINTA EM

pó nfeRroR,
CARACTERfSÏCAS

ADICIONAIS:
PONTEIRAS E
SAPATAS EM

POLIPROPILENO
RECICLADO

CONJUNTO 60 590,00
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CADEIRA FIXA.
MATERIAL ASSENTO:
MADEIRA E ESPUMA
INJETADA, MATERIAL

ENCOSTO: MADEIRA E
ESPUMA INJETADA,

MATERIAL
ESTRUTURA: METAL,

MATERIAL
REVESTIMENTO

ASSENTO E ENCOSTO:
couRo rcolóGlco,

ACABAMENTO
ESTRUTURA: PINTURA

EletRostÁlcn
epóx-pó, TrPo BASE:

Flxo, ïtPo
ENCOSTO: FIXO,

cARAcTERísrcRs
ADICIONAIS: SEM

BRAÇO, COR: PRETA,
TIPO PÉ: PALITO

UND

PrÊfeltur¡ Munlcipal de Camalarl - Cl{PJ,: 09.073,27110001-41
Awnida S¡o Joré, N' ¡6?, C(nlro I CÉP 98530.000, çamðl¡r¡, P6.

Qlarlrror-tor: @@omcamatau @ôdmin,stßcso@(amal8opb.8oÝbr

35 1 90 R$ 7.038,0020
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

CONJUNTO þ 3.038,25 R$ 18.229,50

Prefe¡tura Municipal de Camalarl - CNPJ.: 09.073.271^t00141
avenrd¡ 5ão Jorá t{' 162, Centro I CEP 58510.000, C¡m¡l¡ú, p8.

14

MESA SEXTAVADA
INFANTIL - CONJUNTO DE
MESA ESCOLAR INFANTIL,

CONTENDO; MESA
CENTRAL,6 MESAS E 6
CADEIRAS, TAMPO DA

CARTEIRA NO TAMANHO 71
x35X35CM,

CONFECCIONADO EM MDP
15 MM REVESTIDO EM

róRurcn coLoRrDA LrsA
BRILHANTE EM FORMATO
TRAPEZOIDAL PARA UNIR-
SE PERFEITAMENTE COM A
MESA CENTRAL SEXTAVADA
DE s8 x 58 cM tnlr¡eÉrú Er\¡l

MDP 15 MM REVESTIDA EM
róRn¡rcR BRANcA. BoRDAS

DAS MESAS
ARREDONDADAS,

ACABAMENTO EM PERFIL
DE PVC TIPO T NA COR
PRETA. REQUADRO DA

MESA CENTRAL
CONFECCIONADO EM TUBO

zoxzo ¡¡u e pÉs PALtro
CONFECCIONADOS EM
TUBO 30 X 30 MM. AS

CADEIRAS
CONFECCIONADAS EM

COMPENSADO
MULTILAMINADO DE 1O MM

seut-Rruntôn¡tco.
ASSENTO DE TAMANHO 34 X

34 CM E ENCOSTO 34 X 18
CM, REVESTIDOS EM

rÓRn¡ICR LISA BRILHANTE
0,8 MM POSSUINDO OITO

CORES. ASSENTO E
ENCOSTO DAS CADEIRAS

FIXADOS COM REBITES DE
RIun¡I¡IIo NA ESTRUTURA.

AS CARTEIRAS COM
ALTURA TOTAL DE 68 CM E
AS CADEIRAS MEDINDO 38
cM DE ALTURA oo cHÃo

nrÉ o ASSENTo.
ACABAMENTO DAS
CARTEIRAS E DAS

CADEIRAS COM PONTEIRAS
EM POLIPROPILENO DE

ALTA REsrsrÊNcrRlpo
BOLA. AS ESTRUTURAS
¡¡rrÄl¡cRs REcEBEM

TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM E PINTURA
Epóxrpó por-lÉsteR.

TorAL oo orÂuerRo oR
MESA SEXTAVADA INFANTIL

1

o(a¡)¡¡oz-lolr @@omcamatau oadmro'slra(¡a@ù(ðmalðupb.Boubr 0û025t
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CONJUNTO ESCOLAR -
COMPONENTES: MESA
E CADEIRA, MATERIAL:

MADETRA E AÇO,
TAMANHO: CJA-06,
MATERIAL TAMPO:

MDP,
CARACTERíSTCAS

ADICIONAIS: CADEIRAS
COM ASSENTO E

ENCOSTO EM
POLIPROPILENO,
REVESTIMENTO

TAMPO: LAMINADO
MELAMÍNICO, PADRÃO

FNDE

CONJUNTO 60 601,50 R$ 36.090,00

16

MESA REUNIÃO
RETANGULAR.

MATER¡AL: MADEIRA
AGLOMERADA MDP,

COMPRIMENTO: 2,70 M,
LARGURA: 1.200 MM,

ALTURA:74O MM, COR:
CARVALHO

MALVA,
REVESTIMENTO:

LAMINADO
MELAMíNICO, TIPO

BORDAS:
ARREDONDADAS, TIPO

ESTRUTURA: AÇO,
MATERIAL BORDA

LATERAL:PVC,
CARACTERíSÏCAS
ADICIONAIS: CALHA

METÁLICA PARA
F|AçAO. SAPATAS

NIVELADORAS,
ESPESSURA TAMPO:

25 MM, COR
ESTRUTURA: PRETA,

ACABAMENTO
ESTRUTURA: PINTADO

UND 10 1.901,25 R$ 19.012,50

Prefeitura Muníc¡pal dê Camalaú - CNPJ,¡ 09.073.27t 1OO0L4I
Avenrd¡ 5ão.loié, N' 162, Centro I CEP 58530-000, C¡mðl¡ú, PB. "' 0aw5 jt II
O (s¡l r:or.tol¡ @ @rnrcamatau Oadñroisrra6oG¡cðmal¡u.pb gov.bt
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

t

1.016,91 R$ 10.169,10

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETORTA DE CONTRATAçÃO

17

MESA REUNñO
REDONDA - MATERIAL:

MADEIRA, TIPO
MADEIRA:

COMPENSADO,
ACABAMENTO
SUPERFICIAL:

LAMINADO
MELAMíNICO, TIPO
REVESTIMENTO:

LAMINADO
MELAMINICO BAIXA

PRESSAO, D¡ÂMETRO:
1.200 MM, ALTURA: 740
MM, QUANTIDADE PÉS:

4 UN, ESPESSURA
TAMPO: 25 MM, COR
TAMPO: MADEIRADO,

CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS: BORDA

PVC, MATERIAL
ESTRUTURA: TUBO DE
AçO, REVESTIMENTO
SUPERIOR DO TAMPO:

LAMINADO
MELAMíNICO,

REVESTIMENTO
INFERIOR DO TAMPO:

LAMINADO
MELAMINICO, COR

ESTRUTURA: GRAFITE,
ACABAMENTO

BORDAS:
ARREDONDADAS /

PVC, TIPO
ESTRUTURA: TUBULAR

UND 10

Prefelture Munlcipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.271/0ü)1"01
Avenidô São Joré, N' 161, Centro I CEP 58530-000, Comrlaú, p8.

${rr}:ror-rots @@rmcamatau oadmrortrrôc¡o@camôlnupb.Sovbr
tt025i:
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ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA MUNTqPAL oe cnualnú

DIREToRTA DE coNTRArnçÃo

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

UND 20 1.409,91 R$ 28.198,20

Prefeltura Munlcipal de Camalaú - Ct{PJ,: @.073.27V0001-11
Avenida são ro5é, N' 162. Centro I CEP 58530.000, c¡m¡l¡û PÊ-

Q{tr) rror-lotr @@tmramatau øadmioi5lracao@caoðlåu.pb.8oub,

18

cADETRA escRrónro
- MATERIAL

ESTRUTURA: AÇO
CROMADO, MATERIAL

REVESTIMENTO
ASSENTO E ENCOSTO:

COURO,
MATERIAL ENCOSTO:
ESPUMA INJETADA,

MATERIAL ASSENTO:
ESPUMA INJETADA,

TIPO BASE: CINRTÓRIN
coM 5 nooízros

DUPLOS, TIPO
ENCOSTO: ESPALDAR
ALTO, APOTO BRAÇO:
coM BRAçOS, COR:

PRETA, TIPO SISTEMA
REGULAGEM

VERTICAL: A GAS,
cARAcrEnísrcns
ADICIONAIS: TIPO

POLTRONA
PRESIÐENTE

,., 0CIû25i:

,l9

CADEIRA ESCRITORIO
. MATERIAL

ESTRUTURA:TUBO
AçO, MATERIAL
REVESTIMENTO

ASSENTO E ENCOSTO:
COURO SINTÉÏCO,

MATERIAL ENCOSTO:
ESPUMA

POLIURETANO
INJETADO, MATERIAL
ASSENTO: ESPUMA

POLIURETANO
INJETADO, TIPO BASE:

GIRATÓRN,
TIPO ENCOSTO:

ESPALDAR MÉD¡O,
APOIO BRAÇO: SEM

BRAçOS, COR: PRETA,
TIPO S¡STEMA
REGULAGEM

VERTICAL: A GÁS, COR
ESTRUTURA: PRETA,
QUANTIDADE PÉS: S

UN

UND 30 464,95 R$ 13.948,50
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CADEIRA SOBRE
LONGARINA.

MATERIAL ASSENTO E
ENCOSTO:

POLIPROPILENO, COR:
A COMBINAR,
QUANTIDADE

ASSENTOS: 3 UN,
cARAcrERfslcas
ADICIONAIS: SEM

BRAçO,
COMPRIMENTO

LONGARINA:
APROXIMADAMENTE

1,65 CM, LARGURA
LONGARINA:

APROXIMADAMENTE 63
CM, MATERIAL

ESTRUTURA: TUBO
AçO, ACABAMENTO

SUPERFICIAL
LONGARINA: PINTURA
ElerRosrÁrcA EM

epóx-pó, coR
LONGARINA: PRETA.

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

UND 10 613,58 R$ 6.'t35,80

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETORTA DE CONTRATAçÃO

20

¡a\

R$ 9.479,8021

CADEIRA SOBRE
LONGARINA -

MATERIAL ASSENTO E
ENCOSTO:

POLIPROPILENO, COR:
A COMBINAR,
QUANTIDADE

ASSENTOS: 5 UN,
CARACTERíSTCAS
ADICIONAIS: SEM

BRAçO,
ESTRUTURA: TUBO
AçO, ACABAMENTO

SUPERFICIAL
LONGARINA: PINÏURA
ELETROSTATICA EM

EPÓXI.PÓ, COR
LONGARINA: PRETA

UND 10 947,98

Prefe¡turâ Munlcipal de Camalarl - CNPJ.: 09.073,271/txt0141
Avenidr Sðo José. N' 162, Centro I C€P 5E530-000, C¡mal¡ú, p8. :*u 0 tA2,5¿,ffiru
0{gr}lror-tol¡ @@ot,a*at", @ãdmini¡tr¡côo@<amol¡upb.Sovbr
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TERRA DA CUTTURA E DO TRABALHO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATI'IALAÚ

DTRETORTA DE CONTRATAçÃO

22

LOUSA DE V¡DRO.
COM ESPESSURA

MíNIMA DE 8MM, coM
PELICULA BRANCA

FOSCA APLICADA POR
TRÁS DO VIDRO,

CANTOS
ARREDONDADOS E
LAPIDADOS, DEVE

POSSUIR NO MíNIMO 6
FUROS PARA FIXAçÃO,
FIXAÇAO ATRAVÉS DE
ESPASSADORES EM
ALUMíNIO. QUADRO

BRANCO NÃO
MAGNÉÏCO 2,OO X

UND 10 1.438,13 R$ 14.381,30

20.1

23

MESA PLÁSTICA -
MATERIAL: PLÁSÏCO,

FORMATO:
QUADRADO, COR:

BRANCA,
COMPRIMENTO: 70 CM,

LARGURA: 70 CM,
ALTURA: 72 CM

UND 100 151,19 R$ 15.119,00

24

CADEIRA MATERIAL:
PLÁSTICO -

COR:BRANCA,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:
EMPILHAVÉL, TIPO:

SEM BRAÇO

UND 400 33,78 R$ 13.512,00

TOTAL Rl 4i22.262,03

Prefeltura Municipal de Camalaú - CNPJ,: 09,073.271læ01"{1
Avenrdô 5ão Joré, N' 162, Cenlro I CÉP 5E530.000, Com¡l¡ú, pB.

''. 0,üü251Ç{rr} ::or-lo:r @@onrramalau @admrnrrtracao@camôlüupbSovbr
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
DTRETORTA DE CONTRATAçÃO

ANEXO II . PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO NO 000S/2026
PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO CIETRÔNICO NO 0003/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU - PB.

OBJETO: Contratação para aquisiçäo de mobiliários, a fim de atender as demandas
das escolas da rede municipal de ensino do município de Camalaú-PB

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitaçäo em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo

Pr€teltuË Munlclpal de CamalarÍ - CNPJ.: 0f1.073.271/0001-41

TERRA DA CUITURA E DO TRABALHO

Avcnida 5åo rq5é, N' 16¿, Cenlro I CEP 56530{00, Camãlaú, PB. 'o¡i000256

cóD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRçÃO UNIDADE EDUCAçÃO

1

ARMARIO TIPO
ESCR|TÓRþ - MATERIAL:

MADEIRA MDF,
QUANTIDADE PORTAS: 2

UN, MATERIAL PORTA:
MADEIRA MDPF, TIPO

PORTAS: DE GIRO,
QUANTIDADE

PRATELEIRAS: 4 UN,
MATERIAL PRATELEIRAS:

MADEIRA MDP, TIPO
PUXADOR: ALÇA,

TRATAMENTO
SUPERFICIAL: LAMINADO
MELAMíNICO, LARGURA:

110 CM,
ALTURA: 190 CM,

CARACTERÍSTICAS

UNID 12

O fg¡l ¡¡or-lor¡ @ @gmcamatau O adminislrðcðo@cañðlau pb.Soubr
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETORTA DE CONTRATAçÃO

ADICIONAIS: TRAVAMENTO
PORTAS SISTEMA

CREMONA,
PROFUNDIDADE: 50 CM

2

ARMARTO AçO -
ACABAMENTO
SUPERFICIAL:

FOSFATIZADO ANT!.
FERRUGEM, COR: CINZA,
QUANTIDADE PORTAS: 8

UN, ALTURA: 1,98 M,
LARGURA.. 1,24 M,

PROFUNDIDADE: 0,42M,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TIPO

ROUPEIRO, PITÃO PARA
CADEADO, COM GANCHO
CABI, MATERIAL: CHAPA

AÇO 26, APLTCAÇAO:
GUARDAR OBJETOS

PESSOAIS

UND I

3

BEBEDOURO ÁGUA -
TIPO:INDUSTRIAL,
CARACTERISTICAS

ADICIONAIS: 4 TORNEIRAS
LATAO CROMADO,

SERPENTINA COBRE
LOCALI, VOLTAGEM:

110t220V,
MATERIAL GABINETE: AÇO

INOXDÁVEL, MATERIAL
RESERVATÓnrO ÁCUR: nÇO
INOXDAVEL, CAPACIDADE

AcuR: 2oo L

UND 4

4

ESTANTE METALICA -
MATERIAL: AÇO, ALTURA:
2,00 M, LARGURA: 0,92 M,
PROFUNDIDADE: 0,40 M,

TIPO PRATELEIRAS:
REGULÁVEIS, QUANTIDADE

PRATELEIRAS: 6 UN,
TRATAMENTO

SUPERFICIAL: PINTURA
ELETROSTÁTICA,

CARACTERÍSÏCAS
ADICIONAIS: COM

REFORçO E CAPACTDADE
DE 25 KG POR

BANDEJA

UND 20

Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ,:09.073.27rlOOOt 4l
Avenrda sio ro5é, N' 162. Centro I CEP 5E530.000, Camalðr¡, PB.III
Q lall lfor-rotr @ @gmcamatau @ admiñi5trðcðo(ùcåfr èl¡u pb Sovbr

0002si
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enuÁn¡o DE Aço -
ACABAMENTO

SUPERFICIAL: PINTURA
eurRosrÁïcA coM
epóxl. coR: crNzA,

QUANTIDADE PORTAS: 4
UN, ALTURA: 133 GM,

LARGURA: 0,46
CM, PROFUNDIDADE: 0,70
cM, cARAcrenfsrcns
ADICIONAIS: GAVETAS
rrlescóPrcAs coM

FECHADURA E CORREDTçA,
MATERIAL: CHAPA AçO 22,

nellCnçnO: ARQUTVAR
DOCUMENTOS

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

UND 10

Prefeltura Mun¡clpal de Camalarl - CNPJ.: (X1.073.27LltOOî4l
Avenida S¡o roré, N' t62, Centro I CtP 58530400. Cðmalaú, p0,

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALAÚ

DTRETORIA DE CONTRATAçAO

5

6

ESTANTE METALICA -
MATERIAL:AÇO, ALTURA:
2,00 MT, LARGURA: 1MT,

PROFUNDIDADE: 0,50 CM,
TIPO PRATELEIRAS:

REGULAVEIS, QUANTIDADE
PRATELEIRAS:6 UN,

TRATAMENTO
SUPERFICIAL: PINTURA

ELETROSTATICA,
CARACTERÍSÏCAS

ADICIONAIS:COM REFORçO
E.CAPACIDADE DE 80 KG

POR
PRATELEIRA (LINHA

CARGA PESADAI

UND 15

7

tltEsA ESCRTTORTO -
MATERIAL ESTRUTURA:
TUBO AçO, MATERIAL

TAMPO: MADEIRA,
REVESTIMENTO TAMPO:
LAMINADO MELAMíNICO
BAIXA PRESSÃO, COR
TAMPO: MADEIRADO,

QUANTIDADE GAVETAS: 3
UN, LARGURA: 1200 MM,

PROFUNDIDADE: 800 MM,
ALTURA: 740

MM, PADRÃO ACABAMENTO
TAMPO: MAÐEIRADO, COR

ESTRUTURA: GRAFITE,
ACABAMENTO ESTRUTURA:
PINTURA ELETROSTÁÏCA

A PÓ,
ESPESSURA TAMPO: 25

UND 15

O {Sf} ¡¡Of-tOt¡ @ @omcrmalau Oadm¡nistr¡cðo@camðlau.pb.8oubr
''0t025t
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MM, cARAcrenfslcns
ADICIONAIS: COM

GAVETEIRO

TERRA DA CULTURA E DO ÏRABALHO

Prefeltura Msnlcipal de Camalaú - CNPJ,: 09.073.271/ü¡01-41
Avenidô 5¡o ro5é, N' 162, Cenl.o I CEp 58530{00, Cðmal¿ú, PB,

Q lar) rroz"tolr @ @pt.o.oteu @ admin¡¡trac¡o@tamalau pb Sovbr

ESTADO DA PARAíBA
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETORTA DE CONTRATAçÃO

I

CONJUNTO ESGOLAR/
CADEIRAS E IUIESA COIIII

LOUSA - COMPONENTES: 1

MESA E 4 CADE¡RAS,
MATERIAL: MADEIRA E AçO,
TAMANHO DA MESA; 59 CM

DE ALTURA X 1,OO MT2,
CADEIRAS COM ALTURA
CORRESPONDENTE DA

MESA, MATERIAL TAMPO:
MDF COM SUPERFICIE DE

LOUSA, TRATAMENTO
SUPERFICIAL DA

ESTRUTURA MESA E
CADEIRAS:

ANTIFERRUGINOSO E
PINTURA EM EPÓX-PÓ,

CARACTERÍSÏCAS
ADICIONAIS: CADEIRAS

COM ASSENTO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO, COR:

VARIADA

CONJUNTO 10

I

MESA REFE|TÓR¡O
INFANTIL - MATERIAL

TAMPO: MDF, ALTURA: 52
CM, MATERIAL ESTRUTURA:
TUBO AçO, ACABAMENTO
SUPERFICIAL ESTRUTURA:

PINTURA EM EPÓXI
PÓ, COMPRIMENTO: 2OO

CM, LARGURA:60 CM,
CADEIRAS COM A MESMA

ESTRUTURA DA MESA,
ACENTO E ENCOSTO DAS

CADEIRAS EM
POLIPROPILENO,

CARACTERíSÏCAS
ADICIONAIS: ACOMPANHA
10 CADEIRAS EM CORES

VARIADAS

CONJUNTO 10

00025 E
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MESA REFEITORIO -
MATER¡AL TAMPO: MDP,
REVESTIMENTO TAMPO:

FORMICA POST-FORMING,
ESPESSURA: 30 MM,

ALTURA: 0,78 M, MATERIAL
ESTRUTURA: AÇO,

COMPRIMENTO: 3 M,
LARGURA: 0,80 M,

cARAcrERlsïcAS
ADIC¡ONAIS: 10 BANCOS

ESCAMOTEAVEIS

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

UND I

Prefeiturâ Mun¡cipal de Camalaú - CNPJ.: {Xl.073.27IlA0ll.ý41
Aven¡da 5¡o roie, N' 162, Centro I CEP 5E530.000, Cañalaú, PB.

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETORIA DE GONTRATAçÃO

l0

11

MESA REFE|TÓR|O.
PROFUNDIDADE: 0,80 M,

cARAcrEnlsrcns
ADICIONAIS: BANCO PARA I

LUGARES, LARGURA: 80
CM, COMPRIMENTO: 240

CM, ALTURA: 80 CM,
REVESTIMENTO

TAMPO: LAMINADO

UND I

12

CONJUNTO ESCOLAR.
COMPONENTES:MESA E

CADEIRA, TAMANHO: CJA-
OI, TRATAMENTO

SUPERFICIAL ESTRUTURA:
TINTA EM PÓ H¡BRIDA,

CARACTERíSÏCAS
ADICIONAIS: PONTEIRAS E

SAPATAS EM
POLIPROPILENO

RECICLADO

CONJUNTO 60

13

CADEIRA FIXA . MATERIAL
ASSENTO: MADEIRA E

ESPUMA INJETADA,
MATERIAL ENCOSTO:
MADEIRA E ESPUMA
INJETADA, MATERIAL
ESTRUTURA: METAL,

MATERIAL REVESTIMENTO
ASSENTO E ENCOSTO:
COURO ECOLÓGICO,

ACABAMENTO ESTRUTURA:
PINTURA ELETROSTATICA

EPÓXI-PÓ, TIPO BASE:
FIXO, TIPO

ENCOSTO: FIXO,
CARACTERfSÏCAS

UND 20

t
Q {a:l rlou -rorr @ @Þmrarnalau @ adnrrnistracoo@camðlôu.Fb.Bovbr 000261-
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TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

D|RETORTA DE CONTRATAçÃO

ADICIONAIS: SEM BRAçO,
COR: PRETA, TIPO PÉ:

PALITO 4

14

MESA SEXTAVADA INFANTIL -
CONJUNTO DE MESA ESCOLAR

INFANTIL, CONTENDO; MESA
CENTRAL,6MESASE6

CADEIRAS, TAMPO DA CARTEIRA
NO TAMANHO 71 X 35 X 35 CM,

CONFECCIONADO EM MDP 15 MM
REVESTIDO EM FÓRMICA

COLORIDA LISA BRILHANTE EM
FORMATO TRAPEZOIDAL PARA

UNIR-SE PERFEITAMENTE COM A
MESA CENTRAL SEXTAVADA DE
58 X 58 CM TAMBÉM EM MDP 15

MM REVESTIDA EM FÓRMICA
BRANCA. BORDAS DAS MESAS

ARREDONDADAS, ACABAMENTO
EM PERFIL DE PVC TIPO T NA
COR PRETA. REQUADRO DA

MESA CENTRAL
CONFECCIONADO EM TUBO 20 X

20 MM E PÉS PALITO
CONFECCIONADOS EM TUBO 30 X

30 MM. AS CADEIRAS
CONFECCIONADAS EM

COMPENSADO MULTILAMINADO
DE 1O MM SEMI-ANATÔMICO.

ASSENTO DE TAMANHO 34 X 34
CM E ENCOSTO 34 X 18 CM,

REVESTIDOS EM FÓRMICA LISA
BRILHANTE 0,8 MM POSSUINDO

OITO CORES. ASSENTO E
ENCOSTO DAS CADEIRAS

FIXADOS COM REBITES DE
ALUMÍNIO NA ESTRUTURA. AS

CARTEIRAS COM ALTURA TOTAL
DE 68 CM E AS CADEIRAS

MEDINDO 38 CM DE ALTURA DO
CHÃO ATÉ O ASSENTO.

ACABAMENTO DAS CARTEIRAS E
DAS CADEIRAS COM PONTEIRAS

EM POLIPROPILENO DE ALTA
RESISTÊNCIA TIPO BOLA. AS

ESTRUTURAS METALICAS
RECEBEM TRATAMENTO ANTI-

FERRUGEM E PINTURA EPÓXI PÓ
POLIÉSTER. TOTAL DO DIÂMETRO

DA MESA SEXTAVADA INFANTIL
1.29 CM.

CONJUNTO 6

prefeit(ra Munlcipal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.27110001-41
Avenid¡ 5ão rosó, t{' 162, Centro I CEP 58530 000. cðmål¡ú, P8, 0CI026 iII
Q ler¡ r:roz- rot r @ tQlnrcamatau @ adnrrnrstracaoúDcamè!¡u pb.Sovbr
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CONJUNTO ESCOLAR.
COMPONENTES: MESA E

CADEIRA, MATERIAL:
MADEIRA E AçO, TAMANHO:
CJA-06, MATERIAL TAMPO:
MDP, CARACTERíSÏCAS
ADICIONAIS: CADEIRAS

COM ASSENTO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO,

REVESTIMENTO TAMPO:
LAMINADO MELAMINICO,

PAÐRAO FNDE

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

CONJUNTO 60

Prefelturâ Munfclpal de Camalarl - CNPJ.: 09,073.2rfl00o1"f1
Aven¡da São J6é, N' l6?, Centro I CEP 58530-000, Camalaú, PB,

ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAII,IALAÚ

DTRETOR¡A DE CONTRATAçÃO

l5

l6

MESA REUNIAO
RETANGULAR - MATERIAL:

MADEIRA AGLOMERADA
MDP, COMPRIMENTO: 2,70

M, LARGURA: 1.200 MM,
ALTURA:74O MM, COR:

CARVALHO
MALVA, REVESTIMENTO:
LAMINADO MELAMINICO,

TIPO BORDAS:
ARREDONDADAS, TIPO

ESTRUTURA: AÇO,
MATERIAL BORDA

LATERAL:PVC,
CARACTERÍSÏCAS
ADICIONAIS: CALHA

METALTCA PARA FhçÃO.
SAPATAS NIVELADORAS,
ESPESSURA TAMPO: 25
MM, COR ESTRUTURA:

PRETA,
ACABAMENTO ESTRUTURA:

PINTAÐO

UND 10

O (¡¡l ¡:oz-rot¡ @@gmcamatau Oðdmioittttcðo@{añ¡lðu.pb 8oÿbr

' '0aa262
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MESA Reuruño REDoNDA.
MATERIAL: MADEIRA, TIPO
MADEIRA: COMPENSADO,

ACABAMENTO
SUPERFICIAL: LAMINADO

n¡enuluco, TrPo
REVESTIMENTO: IAMINADO

lr¡emuíuco BArxA
pRrssÃo, oßMEtRo: 1.200

MM, ALTURA: 740 MM,
euANTrDAoe pÉs: 4 uN,
ESPESSURA TAMPO: 25

MM, COR
TAMPO: MADEIRADO,
cARAcrenlslcns

ADICIONAIS: BORDA PVC,
MATERIAL ESTRUTURA:

TUBO DE AçO,
REVESTIMENTO SUPERIOR

DO TAMPO: LAMINADO
MErnMÍNtco,

REVESTIMENÏO INFERIOR
DO TAMPO: LAMINADO

n¡emnllNco, coR
ESTRUTURA: GRAFITE,

ACABAMENTO BORDAS:
ARREDONDADAS / PVC,

TIPO
ESTRUTURA: TUBULAR

TERRA DA CULTURA Ë DO TRABALHO

UND 10

Pr€felturâ Munlclpal de Camalari - CNPJ.: 09.0t3,27r,|Oñt4l
Avenid¡ 5ðo rori N' 16¿, Centio I CEp 58530-000, Camðlaù, pB.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETORTA DE CONTRATAçÃO

17

00026:

2018

CADEIRA ESCRITORIO -
MATERIAL ESTRUTURA:

AçO CROMADO, MATERTAL
REVESTIMENTO ASSENTO

E ENCOSTO: COURO,
MATERIAL ENCOSTO:
ESPUMA INJETADA,

MATERIAL ASSENTO:
ESPUMA INJETADA, TIPO
BASE: GIRATÓRIA COM 5

RODíZOS
DUPLOS, TIPO ENCOSTO:
ESPALDAR ALTO, APOIO
BRAÇO: COM BRAÇOS,

COR: PRETA, TIPO SISTEMA
REGULAGEM

VERTICAL: A GÁS,
CARACTERíSÏCAS
ADICIONAIS: TIPO

POLTRONA PRESIDENTE

UND

Q{arlfror-tou @@omramatru Oôdminìsl6c¡o@câmðtðv.pb.8oubr
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cADETRA escRrrónlo -
MATERIAL

ESTRUTURA:TUBO AçO,
MATERIAL REVESTIMENTO

ASSENTO E ENCOSTO:
couRo strrllÉlco,

MATERIAL ENCOSTO:
ESPUMA POLIURETANO

INJETADO, MATERIAL
ASSENTO: ESPUMA

POLIURETANO INJETADO,
TIPO BASE: GINRTÓRN,

TIPO ENCOSTO: ESPALDAR
MÉDlo, APoto BRAÇo: sEM
BRAçOS, COR: PRETA, TIPO

SISTEMA REGULAGEM
VERTICALI A GAS, COR

ESTRUTURA: PRETA,
QUANTIDAoe pÉs: s uN

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

UND 30

Prefeltura Munlcipal de Camalaú - CñlPJ.: (X1.073,27flX101"01
Avcn¡dô Sâo lo5é, N' 162, Cent.o I CtP 58530'000. Camal¿r¡, PS.

O ft¡) s¡o¡.to¡¡ @@omcamaau Oðdministrac¡o@camatðu.pb.govbt

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DIRETOR|A DE CONTRATAçAO

l9

00CI264

20

CADEIRA SOBRE
LONGARINA . MATERIAL
ASSENTO E ENCOSTO:

POLIPROPILENO, COR: A
COMBINAR, QUANTIDADE

ASSENTOS: 3 UN,
CARACTERISÏCAS

ADICIONAIS: SEM BRAçO,
COMPRIMENTO

LONGARINA:
APROXIMADAMENTE 1,65

CM, LARGURA LONGARINA:
APROXIMADAMENTE 63 CM,

MATERIAL
ESTRUTURA: TUBO AçO,

ACABAMENTO
SUPERFICIAL LONGARI NA:
PINTURA ELETROSTAÏCA

EM EPÓXI-PÓ, COR
LONGARINA: PRETA.

UND 10

ru
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CADEIRA SOBRE
LONGARINA . MATERIAL
ASSENTO E ENCOSTO:

POLIPROPILENO, COR: A
COMBINAR, QUANTIDADE

ASSENTOS: 5 UN,
cARAcrEnlslcRs

ADICIONAIS: SEM BRAçO,
ESTRUTURA: TUBO AçO,

ACABAMENTO
SUPERFICIAL LONGARINA:
PTNTURA elErnosrÁlcR

rrr¡ epÓxl-pÓ, coR
LONGARINA: PRETA

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

UND 10

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DTRETOR|A DE CONTRATAçÃO

21

22

LOUSA DE VIDRO . COM
ESPESSURN TVIíru¡TUN OT

BMM, con¡ peuículA
BRANCA FOSCA APLICADA

poR rnÁs Do vtDRo,
CANTOS

ARREDONDADOS E
I-AP¡DADOS, DEVE POSSUIR
t'¡o tr,tfMvlo 6 FURos PARA

rrxnçÃo, nxnçÄo
nrRnvÉs or

ESPASSADORES EM
Rl-ulvlfMo. QUADRO

sRANco r{Ão
tvtRcuÉlco 2,00 x 1.20.

UND 10

23

MEsA prÁsncl -
MATERIAL: PLÁSTICO,

FORMATO: QUADRADO,
COR: BRANCA,

COMPRIMENTO: 70 CM,
LARGURA: 70 CM, ALTURA:

72 CM

UND 100

24

CADE¡RA MATERIAL:
PLÁSTICO - COR:BRANCA,

cARAcrEnfsrcns
ADICIONAIS: EMPILHAVÉL,

TIPO: SEM BRAçO

UND 400

TOTAL

Prefeítura Munlcipal de Camalarl - CNPJ.T 09.073.27110íIJI4L
Aven'd¡ 5¡o Joró, N" 162, Cenlro I CEP 58530 000. Cãmålðr¡, pB,I II
Ofs¡)rroz'tolr @@nmcamatau @admrorstracaoCtcanðtôupb.govbr
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ESTADO DA PARAIBA
PREFE¡TURA MUNICIPAL OE CRUEIEU

DTREToRTA DE coNTRArnçÃo

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo DE EXEcUçÃo:
COI.IOIçÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:

Locale Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a proposta deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponente.

Prefo¡turã Mün¡cipal de Camalarl - CNPJ.: 09.073,27r,1ú0t4t

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

Avenidã 5âoJo:é, N'1.62, Cent.o I c€P 5E530.000, Camalaú, PB,

S {af ¡ rlor-rotr @ @gmcamalau O admini5ìrôcðo@cåm¡lau.pb.8ovbr
0û026ü
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DIRETORTA DE CONTRATAçAO

ANEXo III - PREGÃo ELETRÔruIco No 0003/2026

MODELO DE DECLAnnçÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔITIICO NO 0003/2026
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cnn¡nmÚ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECnnnçAO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze
anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às
disposições do Art. 70, lnciso XXXlll, da Constituiçäo Federal, acrescido pela Lei
Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Locale Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante Iegal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaraçäo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

PrefE¡luÞ Mr¡nlcipal de Camalaú - CNPJ,: 0!).073,27LiO0O1-4I

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

Avenida Sâo rcé, N' ¡62, Cenrro I CEp 58530'000, C¡m¿laú, 9Ë.

O (g¡l ¡ror"¡ot¡ @ @!mcamatru O ôdmini$racðo€|casðlau.pb.80ýbr

"00026?
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D¡REToRTA DE coNTRAmçÃo

ANEXo tv - pREcÃo ercrnôtrlrco No 0009/2026

MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos
custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔI.IICO NO 0003/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CNUNNU . PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçnO que a proposta econômica compreende a integralidade dos
custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Locale Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

TEßRA DA CUTTURA E DO TRABALHO

Prefeltura Municipal de Camalill - CNPJ.: 09.073.2711000141
Aven¡da Sto rosó, N' 162, Cenlro I CEP 58530.000. Camrtaú, PB. 00026t
Q la:l lrol-totr @ @Dmcamalau ø adminislñcðo@)c¡mälau pb.Soubr
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ANEXo v - pREcÃo elErRômco No 0009/2026

DO CONTRATO

pnecÃo elernôuco No 0003/2026
PROCESSO ADMIN ¡STRATIVO NO 0001212026

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI-RÚ C PARA
EXEcUçÃo DE FoRNEoMENTo coNFoRME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú -
Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09,073.27110001-41,
neste ato representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro,
Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro -
Camalaú - PB, CPF no 033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ........

- ..., CNPJ ño ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na
, CPF ño ........., Carteira de ldentidade no ....,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
1.1. Este contrato decorre da licitaçäo modalidade Pregäo Eletrônico no 000312026,
processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstruçäo Normativa no 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contrataçäo
para aquisição de mobiliários, a fim de atender as demandas das escolas da rede
municipalde ensino do município de Camalaú-PB

Prefeltura Muntcipal de Camalarl - CNPJ.: 09.073.271/0001"41

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

Awnid¡ Sio rosé, N' 162, Cenlro I CÊp 58530.000. Cãmal¿ú, P8, I
Q fall rror-totr @ @omcamatau O ôdmini5rtà.ðo@(amalau pb.govbr 0.0"0 2 6 s
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2.1 .1 . Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçäo:
2.1.2. O Termo de Referência;
2.1.3. O Edital da Licitaçäo;
2.1.4. A Proposta do contratado;
2.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2.2. O fornecimento deverá serexecutado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregäo Eletrônico no 0003/2026 e
instruçöes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcriçäo.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
REAJUSTE:
O reajuste dos preços contratados, quando cabível, será aplicado com base na
variaçäo do fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou por outro índice oficial que
venha a substituí-lo, com a finalidade de preservar o equilíbrio econômico-financeiro
do contrato referente ao fornecimento de mobiliários escolares.
O reajuste somente será admitido após o decurso de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da assinatura do contrato, em conformidade com o disposto no art. 134
da Lei no 14.13312021, considerando-se a variação acumulada do índice no período
correspondente.
O cálculo do reajuste observará a variação percentual acumulada do índice adotado
entre o mês da assinatura do contrato e o mês imediatamente anterior ao da
formalizaçâo do pedido apresentado pela contratada.
A contratada deverá apresentar requerimento formal solicitando o reajuste,
devidamente instruído com memória de cálculo detalhada, planilha comparativa de
valores e documentação comprobatória oficial que demonstre a variação do índice
adotado, sendo vedada a utilização de projeçöes, estimativas ou dados não oficiais.
A Administraçäo terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para análise do
pedido de reajuste, podendo, se necessário, solicitar esclarecimentos ou
documentação complementar. Sendo o pedido deferido, o reajuste será formalizado
mediante apostilamento contratual, produzindo efeitos financeiros a partir da data da
autorização expressa pela autoridade competente.
O percentual de reajuste concedido não poderá exceder a variaçäo efetivamente
registradá pelo índice adotado como parâmetro, sendo vedada a concessão de
reajustes retroativos sem respaldo legal, contratual ou sem a devida motivação formal.
Em situaçöes excepcionais, decorrentes de fatos supervenientes, imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem de forma relevante a
estrutura de custos da contratada, especialmente em razâo de variaçöes significativas
nos preços de insumos utilizados na fabricaçåo dos mobiliários (como madeira, aço,
MDF, componentes metálicos e materiais plásticos), poderá ser solicitado reequilíbrio

TERRA DA CUTÍURA E DO TRABATHO

Preleltura Munlcipal de Camalaú - CNPJ,T 0)tt,0r3.271lü)0f41
Averid¡ São 16ó, t{" 162, Cenlro I CEP 58530400, Camalaú, P8.

O (All f¡oz.tot¡ @ @omcamatau @ adminislracðo@(åmðlðu.pb,80Ýbr
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econômico-financeiro, mediante apresentação de justificativa técnica, documentaçäo
comprobatória e estudo de impacto, nos termos dos arts. 124 a 136 da Lei no

14.133t2021.
Todos os atos, análises e decisões relacionados ao reajuste ou ao eventual
reequilíbrio econômico-financeiro deveräo ser devidamente formalizados, registrados
e arquivados no processo administrativo da contratação, assegurando os princípios
da legalidade, transparência, rastreabilidade, eficiência e publicidade.

GLAUSULA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
Certifico que, analisando a LeiMunicipal n.o.660/2025, que dispõe sobre o Orçamento
do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2026, na seguinte rubrica:

2OO7 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
2007.12.361.1004.2020 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO
FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 571

ENSINO

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141

a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
após o recebimento da fatura/nota fiscal de acordo com a nota de empenho.

cLÁUSULA SÉTINNN - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCn:
O prazo máximo para a execuçäo do objeto desta contrataçäo e que admite
prorrogaçäo nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Prazo de entrega: 30 dias após a ordem de fornecimento;
Conclusão: 12 meses.
A vigência da presente contratação será: 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.

cLÁusuLA o¡TAVA - DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Gontratado todos os meios necessários para a fiel execuçäo do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que näo
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contrataçäo, as disposições dos Arts.
115 a 123 daLei 14.133121.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÖeS OO CONTRATADO:

PrefeÍturâ Munlcipal de Camalarl - CNPr,: 09.073.27r'l OOOl4l

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

Avenida 5ão ro3á N' 16¿, Ceotro I CEP 58530.000, CamataÙ, P8.
'00a271

Ç{sf¡llor-totl @@rmcomatru Oõdorni5lrÐcðoe}(amiltu.pbSoubr



uoverno oe

CAMATAU
(tV*: 'ilryYlw"

ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA MUNTcTPAL oe cRmRlnú

DTREToRTA DE coNTRAreçÃo

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislaçäo fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razäo da
execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem
defeitos, alteraçöes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorizaçäo do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificaçäo exigidas no respectivo processo de contrataçäo.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da
instruçäo do referido processo.
Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técn icas correspondentes.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contrataçäo, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14. 133121.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E EXTrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçöes dos Arts. 137
a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art, 124, da Lei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos fornecimentos, de até o respectivo
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA OÉCITr¡E PR¡I'IEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçöes para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133t21.
A entrega dos mobiliários será de forma parcelada, de acordo com a necessidade da
Secretaria Municipal de Educaçäo do município de Camalaú-PB, devendo ocorrer em
até 30 (trinta) dias após a ordem de fornecimento/compra, contendo a obtenção dos
itens, quantidades e a, devidamente autorizados e identificados.
Os itens entregues serão submetidos à conferência para verificaçäo do atendimento
das especificações aplicáveis neste Termo de Referência. Caso sejam identificadas
irregularidades, os produtos poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

Prefelturâ Munlcipal de Camalari - CNPr.: 09.073.27ýAAOl4l
Avenida 5ão Jo5é, N' 162, Centro I CEp 58530'000. Camal¿ú, pB,
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ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas despesas, sem prejuízo da aplicação das tarifas cabíveis.
O recebimento definitivo dos produtos ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias após o
recebimento provisório, mediante verificação da qualidade e quantidade dos itens
entregues e consequentemente facilitada formalizada por meio de termo
circunstanciado.

CIÁUSuu DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraçöes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido
Art. 155, quando näo se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçåo
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo p'azo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infraçöes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX,
X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposiçäo de penalidade mais grave que a sançäo referida no $ 40 do referido Art.
156; f - aplicaçäo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenizaçäo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicaçäo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a lazer jus, acrescido de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENSAçÃo FINANcEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado näo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentolVP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (ff, +

100) + 365, sendo TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser

Prefolture Mun¡clpal de Camalart - CNPJ.t 09.073.27110fftt41
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extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçäo, o que vier a ser determinado pela legislaçäo então em vigor.

clÁusur-e oÉcrnre QUARTA - DAs oBRtcAçöes peRnNENTES À rcpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princlpios do Art. 60, da
Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçäo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçäo, em caso de
eventuais omissöes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçäo desses dados
pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO:

Preleltura Munlcipal de Camalarl - CNP¡.r 09.073,27Vür0141
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Monteiro.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú - PB, ... de de.....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

........PE1O CONTRATADO

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

PÌefeltura Mün¡cipal de Camalarl - CilPJ.: 09.07t.27ÿfl101.41
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Anexo Vl - PREGÃO eLErnÔNCO No 0003/2026

MODELOS DE DECI-ARAçOES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔI.I¡CO NO 0003/2026
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cntr¡RnÚ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECmnnçÂO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECnnnçAO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a
presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participaçäo na
presente licitaçäo, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores.

3.0 - DECLARAçÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgäo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possuiem seu
quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou
empregado da Prefeitura Municipal de Camalaú, como também em nenhum outro
órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais,
comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAçÃO de näo utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que näo possuiem sua
cadeia produtiva, nos termos do Art. 10, lncisos lll e lV, e do Art. 50, lnciso lll, da
Constituiçäo Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de
acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do
cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da
Lei Federal no 8.213, de24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

Prêtellur¡ Mr¡nicipal de Camalarl - CNPJ,: 09.073.27V0æ1"41
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6.0 - DECmnnçnO de observância do limite de contrataçäo com a Administração
Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçäo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não
celebrou contratos com a Administraçäo Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do
Art. 40, SS 2o e 30, da Lei 14.133121.

Locale Data.

N OM E/ASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraçäo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

TERRA DA CULTURA E DO TRABATHO
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